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l 

dr.s [a;~er, s'2ra pccun •:;rin e con::>istirá cm rnulLn, olx:;erv::iclcis o:::; llm.LLcs 111n,''1-

Ar'L. Gº - /\ pcrn1Lid.~Je p'?cuninrjCT sera jurJicialr!lerit ·. ':~ 9;·:ccu 
\ 

t é d.:l ou i1111•u0 L<::l Lle forrn:"J. reguL:w e pelos nKdos hi1bel0, ~;e o inf'n:i.Lor s-:: rccu·-

· § 1º - /\ mul La nÕo pana Tl'J prx:o n~gul : ·111e11Lcu:· :;;er·a j 11scri.­

Lo. e tn cJ.ivida o.Uva, sujell.a O. cor-reç8o 111onet!u-ü1; 

§ 2\!. - Os jr;i['ru.i....i t·es rp.1C! '~ ~.:; L.L,1i::r·crn ern det,.iLo cb mull::.t 1uo 

p-J dc!r·Zí.o r eceber quaisquer quF.tnti;x:; ou cr·éditos com a Prcfei tura, portic i1:accb 

c011corrê1v..:ia, coleLn 011 t:mi;: tda de preços, celebrar contralos ot1 termos d~ 

q1.: :ür 1u c~ r n;::d:Ut'eZfl, ou Lr:.:m~;ac ion~· a qu·1lq1.1cr t1 Luln com a adrnin.i::::.tca-;êío muni 

e ipal. 

<: • 1 "1.T ·::í rno . 

1·-sc--a em vi~; ta: 

/\f'L. 7º - /\:; mull~.::ts scrao i111postct:J cm gr;:1 u mínimo , 

Pa1·~1[:n:üo Ur lico - Na i11 r1bsi<;80 da mu1 ta e pnra 
1 

~r-~duÓ.--la 

II as s t.klS círcu~1~;tâ11cin8 ftlcnu:intcs ou agrcrvélntes; 

III o::; onLcccdcnlc::> cio :lnfral~or, com r c laçêlo .)~; djsr.)·~°)sJ_ 

çÕes deste CÓ<.lj [!,') . 

<Y' - Nas nr. .: : ::ts ser.::to ccminaJas em 

l\:11-Zigr-<.ú'o U1 li co 
, · 

ll:2i ncülc11Cc e o que v.iolnr pr·~c12ito des-

t ~ c /·J j fTI) 1.>' .Jl' l . 
• J •-J. 1. i11rraç8.o jÚ L.lvcr · · i rlo o•_rLu jKb e p1.11Lido. 

J 111 1:.1 dr) /\ ' 

1\rl:. 9º - k3 pcnaUdo.ck:::; n riue Ge refere este C<)digo nao 

olJci13:-:ir;Ê.Ío ck~ r · i':Jrar o d~ino rcsulL<mtc cb inf t-2çà·J , n0 

.J , 

I' T ' 
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1 

1 -1 . • - • 1 j l . 1 • .. ._:,.:iu;) Ci.) c1.-. ._i • .L111~1.1 .. > .13. cx1r,.:-:n c:i.n. (]\l':! a ·1ouver cc :ennuvcco. 

-/\L'L • .:j.O -- J'Jos co~~rh de ;ipre(m~:;~v:>, a coL>.--:i ea:·T,:--:end i J ,::;_ S'.~X-.,_'1 _ 

_ ! id:.1 cio c1,,T·'1 ::~ t:o rJ .:1 ~i'n~ ·r·~i_ t.•_wn. Q1i:1!11h n :i~· ;t.o n~o ~;e fH'C!~U11' ;_:_ ,_.o _ i ~ :_ t , ·_·_ 

~ ~ o. ,'J!)r 1 :-c 1t~: ;_ ~ iJ CiC! l'C31J.z·.::tt' 101·:1 d :2L c:i.Uo.de, 1Jocle 1·Zt t:Jcr t.l :~~p o:... .;.ii.:..J.d é_l c 111 111 ::i1:>:..=> 

:"O i~> ele p0g.x; a::; mulLD.S rp. K~ Li.vcri:~rn [;:ldo CJplicacJns e de jndcrüzarJa é\ Pr-.~ 

ltrt. 11 - Ilo cn:::~o ele ruo ser rcclamnd:.:t a r e tll'ada 

I ei:J m:"11or".; :_: 1\ -~ :Ld: :• :,_,; 

lll O'.J qu(; f•·:1Y;::1 i::(Jí'g idos e ccinn Lor él i11fr;:1ç?in. 

1 

1 

/\1·!:. 13 - Sc111pr· ~ q1 >1~ n :i11i'l'é1Ç,~~Ío for pr::ll:ic;:1da J1Cll' C:'J':Ü --

I 

lI -- r_;obr-..-~ o CLH\YJc1~ o u pessoa sob cuja gu:1rcLt c.::.;tiv .. ; c o 

1 

1 
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! 
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1 
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1 
' 1 
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F-: s T /\ D o D o e ~ /\ 11 A 

n:n f I rur. /, /\-\l)j !JCIP /, (_ rA: kl/\I~/\ C/\l·L\ ú 

!11-t. J·l - Auto· da jnfrnc;?.l•J é o in~;Ln;mcnLo por- rw~Lo cJ.J 

"1 1 ~1 ;•.ul:oríu:.'.'..k~ 111: .~;1-f•;Jp<.11. ;:1pu1';1 a ''5ol<:v:;-n·~J da~; di.spoo;ü,- 1)eé; clc::;l;c Cc:rl.i.[/) 

e._ '.:ul.r;::.:,; l:.:.i. : ;, tl:cCT 1:! l 1):3 e rer;1.1lé11ncnl.-.ry-; de MunicJ p.i o. 

e 

' 

..:lLu 1-.'.'., cu cl"':-:; cll·:: [c;; d•:i .s~~ rviço, pen- qt 1 ~.1lq1.1sr sc1,,•ülor 1:1u11.Lc ~ipol ou q11:: tl ... 

:-::1' p-::ssoa q1ic P pr8~';oncü:ir, cJ.::1,•;~11(1 : ) :=i. cC'l11unjc~ção sei.- acornpanh<.:1d;:i. ele pn.l\'.::t 
1 ~ 

I'\11. 'G,ijl'ó:tfo Üri i Cü - k::ccbcmlo Lal COllP .. HÜC<1~:;tf,)) 2. ;!,1 .J 1.r.") 1' i r_h• L~ 
1 

--' 'C?l:cntc o:-dcn::lréÍ, senprc que co1jx~r, a lavralura de aul-.o ela ini'r<<r:;:~('. 

j . 

J\rt. lG - ílcs:~.:·lvod::l 
, 1 , 

a lüpotese e.lo Parngr·o.fo Unico e.lo /11·t. 

. ' 1 - . . cb infro.çFto os f.1.scé.\l s , 

' 1 

ou ou t t"o:.J fln 

C}·: •~rc í 

J\ t' I:.. J J -- e\ -; ;·1 '· ! r;:~ c!2 infrci.c:~o o!Jcclccer~o .::t moclc~ lr:is nc-1 .. . , : " 1 ....... .. J ;-.:_-

I ;) d üt , 

IT o 11011; :~ 

rr;-;:;, ;_rn .J' 

e: ·~ .! ( l' l': lll o. 

1 
1 hora e 1•.Jt;;Jr cm que foc l;.wr'c.vJo; 
1 

l a 'ffou, rcl<:1!;;:11iclo-o.s ci::rn tock1 

IH - o nu;n·~ d() inft'aLot', ::.~ua profj s~.úio, Jdr~d :3, eG Laclo e i-
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1 

V - a ass:inalura de q11ern . n lavrou, ou infrator e d-=i.s cl·.i~ 

1 

les tcrnunl 1.<13 car:i<.'lzes, se houver. 

J\rt. 19 - ílecussmlo-se o infrator a assinar o éJU lo, sera 

=- 1 rec11~~a nvctiJada na mesma pela autor.id,-i<.k que a lavrélr, çom tcsh~1111,n1has. 

i 
Faro.grafo Único - Cano sej:i in.ici ada q11alq11cr constr'l.1-;.;:), . j . . - . 

'('S i dcnr::íal, comercinl ou industrial, sem a devida autor1zaç:10 ela nuloridél-
1 

2 ccrnpe Li:;11 Le, deverá o Prefe.i to Municipal e111bar·gar a obra, sornen te 1.n-oss c-

1 i.1 1tb o serviço QpÓs n. suo. auLod -~;1ç8.o. 

Cl\P Í'1Ull.IOJ l W 

iiO l1llíJC1E~W n:IE EtBOlJll;~ 

Art. 20 - O .inf'r;:ü.ot' Lcri1 o prazo de se te ( 7) di::.1s 

rcscntar defesa, devendo fazê-la em requerimento dirigido ao Prefeit.ç>. 

p a :-a 
/ 

Art. 21 - Julgada improcedente ou não sendo a defesa aprc-­

-~n tada no prazo previslo, será imposta a mull;a ao infrator, a qual ser.; inU 

o Q recolhê-la dentro elo prazo de c:Lnco (5) c.li<:1!3. 

cr 1.!P JLTU LO :K 

Art. 22 - J\. fisc;:i.li;:açJo sr:ini t~1ri.:: 1 o.brai1Eero. o. higiene e 

- ~:npc za elas vi.:.1.s rC1b1Jco.::.->, d;x; liali.i Lações p~u-ticulat'cs e coletivas, da al.l-

.:: 1Lnr;êÍ.•), il 1clulndo Lodos os esLobclecü11cnlos onde se fabriquem OL.i v~nd.::rn be­

~ jélS e produto0 aU111ondcios, e cios rnet'Cí.luos, estábulos, cocheirG.s e pS>ciJ.-
1 

Aet. 23 - Ern cm.ln insreç8o cm qu~ for verificada irrngulo-

lklde , ciprc~;c11tc:u·ii o funch1nZU'io COITfH?.tcnl;c t.un relatório circunstanc.i. ado , 
,, 1 , 

SIJ 

'!1 ·.i nrJo rncc.liuas ou solicitando prnvidcnc.im a bpm eh h:l[;ienc publica. 

Adn1 José n ._\ln'1undo Mr)l"lC:<:O~:l And1-aclc 

Trnbul!io e flc1JPfl\' UlYl111 i 11111 [l/~- , .. ,·l / l [ l\A': ·\C·\11 ~ 
1 f'RUUIUR/1 /,\ , ' " '1. .-. :· ' I I 

Secretar.i e '\dmin1str.ifilO 
1 

! ----:.·---····,--··-·-.. . ................ :.:--··:··-·······-·--·-
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PHHEITUfl/\ fv\Ul,llCIP /l,L DE M 1\ftACAH/\Ú 
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._d v<:!i::; au c:y::.;o, qu'.lndo a mc!:_;rn;:1 íor cl.:i alçada do 1Govcn10 municipal ou rcrnst'~'­

ra c<:'('iet (fo relatÓr.los é'is e1uf:or.i.dadr')s fcdi".:!r<:ií.s ou cstadu::üs co:11petc11V=::s,qu ::1.'._2 

t:o as prnvidências necessarias fo1.'Cm da alç;-y·b cl<J.S mesmas. 

<CAPÍ'JULO JrI 

00 nnmc;;m J.E IIJt:'\.S WJIAS l'ÍIDif.11.al.;:) 

/\t'L. 211 - O ~~c1v:i<;o ela l.i.mpczn das ruo~;, p1·;:tçéJ::j e 1or;r'é.1c}::i~ 

p1~1b.Licos scr·á cxccuLo.dn diret.amC'nl:c pcln Preíei l.ura ou por concesso'::C::;. 
1 

f\r t. 25 - Os moradores s:.:Ío 
1 

rcspons(1v•.!ls pela lirnpcz.:-t c~o 
1 

.. .:;seio e sar;gc ta fron1;12
1
i r iç;:i;, ~l ~3LJ:.t J'e~s.i.d1'311cia. ~ 

1 

§ 1° f\ 1 1 1d i t ()•.e'./•." -- - aV<:lB':'m1 ou varn:x ura ·e passe os e !.30.t'ge -.~l .. _ 

1 ~ 
~ sct' efetuada em hora conveniente e de pouco trrn1si to. 

:ixo ou detritos 

·.bl .icos. 

-'" e :; , 

§ 2º - É absolutam('nte pruibiclo, crn qualquer cé:l.!õ.o, vo.r-rcr' 
, 1 

solidos de qualquer natureza pra os ralos dos log1·acJ0w0s 

1 

J\rt. 2G - E proibido fazer vurredura do interior d·.Js pr2-
! 

' , 
• a lir.'.1r p;:ipc:is, 0ni.1nc.i.os, rccL:unc~; 011 q11::.iisq!H':!l' clelritos sobre o leito deis 

1 

~ c r o.clcJLH'Oo3 pC1blicos. i 

/\1 ·t. 2? - f\ ni11i:'..ucm e llciLo, sob qualquet' pr-2tc~xto, fop:::-
,• 

~r ou dificulLar o l.ivrc e;;crJ:.11nf"nto Ué.l~:J nr~n::; pelos canos, valas, f.;é:tr'f/~l.:i.:5 

1 

l - lav.:u' r·oupa c111 cl1:::tfat·:iz9s, fontes ou L-::inqucs si L1.B-

e i ;:l.' j l !éll'~I n l'UD; 

'°'\ 

A d 1 n J os ó n n 11 nu n e 1 o IV1 e no =~ ~ s · /\ n d n .. o. .:J <?. 

Trubrlllio e lleBen,·1.1 1,·1111cnHlr:rErHJri l\ /,\UiW 

Secretaria 

r: F ,t.1.-\ '~ , \ ( ;\ I I /, () 
i11i11ii·~1·l\·b 

.......... ..... ,.""'"'rf'"'' 
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E S T /\ D O D O C f:. A f< Á 
1 . 

rHEfElllJP.A tvllJt·J.ICIP/·.L DE M/\P.i\OAHAU 
----------.··-

III - conduzir, r;e111 a;; pt'f.~Cntv;;Ões devidas, qu::i_i.:::;qut::r rn.::1Lc:­
I 

r ül'.i s que posséuH ccn1prorncter o E<ss~i.o da::; viél.3 pCi!JJJ_ 

1 
C[tS; 1 

IV - quci rnnr, mc~;lllo nm; 

~ 
riuc1~ coqx1s em 

pn--1pr:L ,o~; qt.ri11t-.;,ü~;, lixo:= ou qual~ 
1 

qu::m LJc.lacl~ C<JJX17.. de rnoles l.rar a v j z i -
1 

l il léU)Çél; . 

V - aterrar' VÍéJ!'; r)l't!il i C.;JS CC.'111 l .iXO~j, rnalcri:J.5 ~' velho::; c:u 

quéüsquer c.Jc lri Los; 

VI condu7.ir p ;:iret <i cic.ktdn, V.ilo.s ou povoéJ.c;ocs de mu:1ici 

.. p.l<x_;, dç:cntc~> ck? mol~~;Uds .infect:o-cont2si(S':=l:::; , :_;,: tl-

fj_ns de Lr-DlOinenLo. 

J\rt. 29 - É proibirJo ccmprometer, po1' qualquer form:i, o. 

:. :n peza das Éig\ms destinadas ao consumo pÚbli co ou par ticulat'. 

J\rt. 30 - l~ express3Jncn l:P. pro.llJiclo CJ.!3 ins talai:;:Õc::;, 

''O'Ju tos fal.J t'.le<tdos, pel;1:3 ma i;.; 1 · i;1s prü,1::1~; 1.1 l .i Li zacl:::t.s, pelos ccn1lJus t.i '1ei s 

.·2 ia1po~;ta u mul Ln cor·1."CCfio1Klc11Lc ao valor cJc 5% n lW.6 de Sé.tléÍ.rio u.ini-

_aiado::; e p:l11l'.aclns ele 02 e111 02 Dno~:;, n0 rnlni1110, salvo cxlgencios especiais 

.. , 

~- -~·.---~----------·---·· ·~.--~-1---·----~~---~---··--- ----~ 
Aclrn José r..::drnunc'o l\r1<.:r.,•. ::?7-8~• f\nd1 ·acle 

T r n h n 1 h o e D e r; e 11 r '-' \ \' l 111 e rt to PREFE/1URA MUNffi:,'J~ DE MARAC 

I Secretar.i• 'V 'dministr.Jç-.io 

1 ~-~ . . .. ......... .. ... ..: ...... - - ~ 
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ESTADO DO CEARÁ 

l'l~t:Fr: ITUIV\ /v1UMICIP AL DE tv\ AH/\ C/\l'IA Ú 
-----------·------ ----·-·'\ 

J\r-t. 311 - Os rrop1,.le tiwios ou inqui.lJnos -s.:-10 oiJri,z<1clos 

r:~ rv: 1r c111 pc~1 · C~ :.lLo e:-;L;-1do de a::;:-.;c.lo os seu::> qu.i11Lai.s, p r.:ltios, p rY~ ui c> ~~ e 

~11os . 

l\ H ·~gi-~{ro Ú11.i co - NZio e p1:~nni Lido a ex i ~; tl~ncl o. d i:! LL: 1'1"..~n ~)~5 

_ -Lo:-j ele rnaLo, rx1nto.nosas, ou s c rvinrJo de dcpÓsi Lo de lixo dentn J dos 1 i 

:: ~ d.:t e idade , vi 1<1s ou povorn IÔ:;. 

J\rt. 35 - N~o é pcnni ti<io cons~rvbr ngua estn131v:ido. nr)s 

ll:i i. ~~ OU r· :~d,.i 0 :3 cJo::; prédJ OS S Í tuil.dOS 118. C Í d ade, / Vil (lS OU püVOéKkX:. 

, , " 1 
Pcirngt'a(o U11 i.co .- As prov.icJ~:-nci8S para o e::;coéllncn to cl:-1.s 

' . 
e111 Lcrr8nos p.:wL:icul::i.res ccmpc tern no resp8ctivo propt" icL~t-

1 

1 
1 

A1·t. 3G - O lho das llabi taçÕcs J era recolhido cm 
1 

::L jcos ou vasllh81ne apropriacJa, provido de tampa, para sei, removido pel o 
1 

P;,:1.rÓgrafo Ú11 i r_: o NÕo G8rao con~iderndos co.-no lixo cu r e :ü 

- de rf.1brlcn'3 e ofJcJnns, os · rc~~t.os de rnatl".· r ials de construção, os c ntu-
' . 

p rnverd.cnLr:.s de dcmoliçÕes, <:i.s 1r1aLé~r1as cxcrement:Í.cias e resto~; de foi' 
1 

, 1 ~ 
_,-m d::.is coche.ir·3s e esLc:1buJos, ;:-is palh(·lS e ou~ros res1duos das casas co-

1 

i:üs , br.rn COillO lc1'1.'él 1 folhas e 8/Ühos d8 jardins e quintais parLiculél-

os quais se i ·üo r-ci11ov idos i1 cu:·; t;1 dor,; r;i;spcc l) vo::; .inquU .i nos ou p rnrwi.'.:_ 

1 

1 

1 

ArL. 37 -· f\:3 c.:x::;:is <.k~ ;:1p<lrli1ln~ntb e prédios de 

- ro11-..1cn i c n Lemc n Le di ::;pos l <1; pci-f c i LéJ!ncn te v~Lhcla e dotada de disposi Li vo.'3 

At·L J :J - Jlcr1ht.JJ11 pt".'~rJio :::; í.tu.:1cJo cm v'i. :1 p1,J\)1i c.:1 du L::1cJ.::i e'. ·~ 

_ ~ d·.:! ~·eua e c ;;eoLo pocJcr-i.1 s e r· l1 :. 1l.Li t c1•.l::t s c 11 1 q1. 1~ di .:;ponhn e f12Liv.:vn :: 11 t.c rJ.>:·3 

_ Jli lüfac!r_> e G(:!ja provjcJrJ e.li.:~ :Ln :.; l,aL1r:;Õ,~s ~;« tni L.!1ri.::1 ~:;. 

·-··--- .. --·---~-~-·-··~--~· ·~~~-·~·· · -- .~--~·~--·-·---·~·-·-·----·-~-- .. -------··---·--·--·--_.) 
/\drn ~losó R<':'.lmunclo tvtcnczc~' /\ncJradc 

' 

'J''" "• 1 h" " D e"'"'° 1v1 m e " ~iiEFEITURA MUNl~~/ll DE MMIA(M 11\iÍ 

. . Sw<t• ,;, ~ ~:'."I'. '" f 1 '. ............ -
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ESTADO DO CEAR~ 
1 1 

PHEFf:ITURA MUNICIPAL DE M!\R1\CANAÚ 
li·-------------·---·------

·_ i -
§ 19 -- Os pr-écLio::; eh~ h::ibiL.:içr:tO ' coletiva 

o d ' """'" bo; ki<w; e pri vadc;s rm nÚmerua p•'Opt •-,,ion'.;!s 

_ ~:::; ( l.'.in Los por caJ.':1 13n_1po ele pe::;soGs). 1 

o.os dcs Eii:~us n1or.:-t-

J\i·L. 3'.J - /\.s cliéuninés de qualquer esp2cie ele .fosccs de ca-
~ 

rorticul<.1rcs, ele rcst.;:1ut·.::.u1Les, pensÕc;,, 
1 

hoteis e cl8 eslnb·~lecir:1·~11t,os co 
l 

.::n::.ia i ::; e ir1clÚ:::>LL'ios de qualquer n;:il.u1--cz0, tcrao altura ~.;uflc.ienl.'2 fJ 8.t'él q.n 

~ fu noça ou ouL1us . rcslclum:; que possam expelir 1lão inccrnoclern os vizinhos. 

Par3gr·clo Ünico - Frn cé1so3 cspcciai s, a cri Léria da Prefei 
, - , 1 

8S cllnmi11cs porJerao ser sub~;Utu1déls por aparelhos efici~ntes que pr~ 

-... l'n idênl.ico cCci to e· recluz.:un ou ev:i. Lcrn a polutr:;ão. 
1 

l\l't .. 40 - fia infr.:Jção ele q• 1nlque1- arL ieo clcsLc C.:Jp{ Lu1o, ~'2-

iinpo0t.-:i a 111u.l.Ln c01-rcr;r01Klc1iLe ao w:ilor de c\nco a cem por cento clcJ s~1L.1 

mi nicno v .iscntc na reGÜ10. 

/\1.'t. !Jl -- J\ F5 r·cf!~i Lu1'0. exe1--ccc; pot' si ou em 

os autoric.lu.<Jes so11.i LÓ1'1'"1~; cJo E,;t.::.u.lo, sevc1·a fi~~calizoçõo sob:'C ét rrcJd_':::" 

, e cc 111e 1.·cio ele co1lf;umo do [;ên~ L'O <.ü .irncnLlcios em geral. 

• a se i- cnr.;~r-idas peJ o homem, cxce l:u::idos os lncd i c0rncn l~os. 

·-1 ·· •.· 1'111 ·-0r=-10 · 1r)t'"ºt"'1 l1'rJ•)'" j)elo· ft11 · ·011:... ·1· ·1.-. r · •l1·z..,,::;. ~<...J"-' '·', e e..,. '-''~ 1. . , ,, . . ·1r_;J '"'I . . O C10 . 1sc;, . c.1_, ·: .CJ 

_.·d'.Jfj raro. locais clcstinodos él irnecl:i<:tla inutll ,l~'. .. ól<J<lO c.lél'.3 fíl'2S:118::;. 

1 

- - 1 - , , 

§ 1º -- Í\ inut.LliZ8Ç'.DO rJos ecn~r·bs fl80 CXÍiiliC-'1 :::t f;:1bt'ic::1 l)U 
1 

_ -Ê~ l.ec i111r;1il.o C0!1c1-cial de po13::1J'1Snto r:l~1~; mul Lé·1!:; e clc;nais JH:nolübrJ'.; :j ' :'..i·.: 

·--··11 •;rJ I'1·· ·· ,1· '111 v ·11·111cln (\'\ ·1riC'1·;-w'.°íc) r-• •- . \. \ ~ , . ... ' ~ - . - :1 ' . • 

~., 

! 

-~--~---·----·--·---~ -----------~-·-------·-----' -------···-· .. ----~----./ 
/\d1-r1 José 1'1,,.11T11...1ndo Mcne:ic~ :-,; f\ndn::i.c.lc 

'J'rnhnlho e Dcnc11volvlmelit l1 ~ l OE 1\AR'(A'1\ PREFEITURA MUN C PA ,,. "' 111 

~ Secrdari 1dministr1fÕO 

\ . ···· - ··· . . 



ESTADO DO CEAf<Á 

PRHEITURA fvlUl ·~ ICIPAL DE MA!\t\CAMAÚ 
---··-...------------- -p-~ ..... ,,....-~~~-~--.,--,... .. ~----~-

pcevjstas 

~sle ;.n·Ugo del~~1111lna1 ·Ó. a c::iss::i.ção cb licença para o :funcjonDmcn~~o e.la f'É1-

. lca ou ema comercial. 

Ar t. 43 - Ifas qu.i tondas e C8SciS coneêncres além d:i.s dü;po-

s· .;00!"3 f',~rD ÍS concerntntes é\O.S estabelecimentos c.Je gé?neros al.i111entic.ios, ele 

l - o eslé.1belecimen~o teri1,' para depósito de ve.1.\.lw:as q.e 

_ ·t:m ser u;11su11üclas sem cocçao, recipienLe ou cÜspo:ütivos da ~:upe1'r.icic 

1111?.i:wcl e 8. pr'Ova ele moscas, poeiras e quaisquer contam.inação; 

II - 8s frutos cxposLas à venda serão colocadas sobce me­
l -

- - ou estante:::, rigoros;::n11enle lir11pas e afnslarJ.:i..~ um metro rio mini11x:>; 

III - as gaiolas po.ra aves scrÊiÓ de fundo moveis pat'él foci 

.1.r ::•ua li111peza, que será f ei la diar lamente. 

Parágrafo Único - É proibido utilizar-se, para out.ro qual­

" r fi m, dos dcpÓs i tos de 1Kwlalic;é1s, lcguncs , ~u frulas. 

J\t·t. 1Jt1 - Í~ proibido Ler em depÓsi to ou exposto a venda: 

I o.vcs cloen Lcs; 

II - l.egurn'2~> , hortaliças , frut~1s ou aves det.crioraJus . 
. 1 

At·t. 115 - Toda a .:igua (jUe tenha pe servir no. rnanfpulé1ç8.o 

1cp<U'O de gencrus aljmcnLlcios, dcôde r:'JUC n.~o' p1"0'1cnh<J ele abastccim12nto 

- jco d~v.::1 sc:r ccrnprovarJam8nLe puc·a. 

/\rt. '1G - O r;clo destinado ao uso alimentar deverá ser fn­

__ aio com éicun potrtvcl., i::;cnt8. ele ciuolquc r conl:.11ninaç~o. 

·i<10 , confeitat~irn3 e os cstéloelecim211tos com gêncrns d~vcrão ter: 

.I - o piso e él3 porcdes dx; s r-J.las ele elaboro.ção elos rrod:~ 

-cvcs liJos dr~ ladriJl!;:i;3 GLé a é:Ütur·;..i. de 2 ·mclt'03; 

II - 8.s sa18s de rrcpn.t"0 elo::; produtos co:n as j <.mc las de a·-

-~~~.._ .. ~~""·~~'""lti,..,..•--.Vf"_..,.,..,_..,.. .,~-.--·,.-• _ _, ___ ..,..,._... ... .-.. __ , ___ _.._.,~- · ·--- ... ..- v ,..,,_-/f 

Ad1r1 .Jos·~~ f\a.lrn1...11-.d0 r..:t e nc:<.c.s f.\ndt·21 do 

l 

'J'rnlinlho e Llci;c11\· olvl111l! 1.ll11. U''A !\Ulll'°.f{)'( [)I: /·.\A'''('\11A(' {l[i[f[/1 rlfl i ' /\- · '''"' 1 " 1'(\ oi 

---- ~:::·~::·_~\, A~j .,,,.,;'.,,'.'.'' ... ···-
f' . ! : .. 1 ; . ~ io/·,~ · .. .r .. r .... ., 

--- --____________________ __.... 



ESTADO DO CEARA 
1 . • 

r:lE.r-flTUfU\ MUNICIP/\L DE M/\ílACAHAU 
1 - · -- ·· ··- -·---·--·-----·-·-----·--·--·--·-·-------~~ --1"---~--~-----·--··-·--~-·~· ~ \ 

lJc t· Lur·as telaJa~:; e a prova de mosc8.S. 

ArL. 48 - HÕ.o e pennl tldo dar ao consumo carne fresca ele 
1 

l>ovino::-;, suínos, ou caprinos que n8o tenlmm sJdo abatldoc, em m-:itadouros su-
, 1 . 

jt:! i to ;:I. fJ:::;caUz::ição, ou stiprlda esta exigência pela :fonna que a Prcfeituré\ 

t..: t en11 Í.IKU'. 
1 

1 

J\r·t. LfS} - 0~:; VCrJdeclOJ:'CS éllllbUléUILCS de éllilll~!)lüS j)P~parad(.1$ 

r-~0 por.bri:1o csLxionar cm locais em que sejd fácil a cont<Jmínac;i:"ic do0 pro(~ 
1 

1..<Js c>:pos Lo~J à venda. 

1 

ArL 50 - fia infrnção ele qualquer ·art. eles te Capi Lulo sera 

imposta a mult'1. correnpomJenLc ao va.lor ele 5~1a_a lCXY~ de s.:i..l~irio minimo vi-

~ : 11 te ll::l rcei ão. 

cr1P Í.1UUJ V 

D/\. i.BJi.!Gillilli lXlG ES'OOJELlEJC.JllNIE..ll'UlNllS 

f\rt. 51 - Os hotéis, restaurantes, . bares, cafés, botcquins 

e- e:.:; LalJclcc im-::?n tos cong•~nercs dcvcr'ão obscrvcu' o seguinte: 

I - a l1ieicniz<.:1ção da ~louça e lluhercs deverá sc.r foi ta 

com aguo.e; ferventes ; 

11 - os i:;ut:iruan;;pos e toalhas ~.:;erao de uso incli v iclual; 

JII 85 açucürc.lrl.1.:.:> serõ.o do tipo que pcnrü t~.un a re Li rtlrJa 

'e a çucar s~m lcv.:in Lt:unen to cJa tDmpa; 

IV - a louça e os talheres dever?i.o ser gul'l.nJacJ;;:15 em .'.11110-

ios co111 porL.1s e vcntilud.:iG,· nÕ.o podcmcJ.o ficar exposta à poeira e às mos-

Cél:Y . 

J\t't. 52 - Os c~:;t;:~bclccilliClll.o.s a que se rcfcn~ o élrUt;o é.ln-

s d or sao ol.Jt·Jgauos a rn:::u1Ler seus c111prcgadds ou garçons limpos, convenien-

t t . J ,1 f ~ ' 'f . J 1 
• 1;m'=n ·.e ·raJaro3 u'c'! pre er.-e1 1c1a uru 01m1.za< mJ. 

. 1 

/\d .. SJ ·- No::; salões de l.Jar;lJcJrns e calJelej_reirns e obt'ig~ 
• 1 

... c ri o o 1.Jso d<."J t,oallms e golas i.11div.irJu.:üs. ' 

------.-.-._.,r . ..,.,,.. ... ., .. _ _., ........ _,. ~..,...... , ... _ _.._,....,._.... ... _.~- - ... ---.-._,,_ __ ..... ._....~- ·------------------ - __ .,,,,. 

/\cfrn Jo~>t'.! r:\nlrnundo l\tlc11c:;.:()<;.; /\ncJn:\ciO 
T r u IJ 11 1 h o e ll e 11 e 11 \' o 1 ,. 1 1i1 e 11 l o 

PRHEIJURA MUNl~,íP1il ~E. f,\,\[/,\C/\lír\1. 
Secrttari• Admin11tr~fàQ 

/ 
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l'P.EFEITUílA MUN!CIP;\I.. DE 1.-\i'.íl/\C/'.1':/\Ü 

Paráeraro Único - Os o.ficié:ús ou emprer,::-idôs us3rno cJut'éU1te 

tnll1allio, bluso.::; lJroncas apropri::ida.G, riijoros;:u-ncnte l:impn.s. 

J\rt. 51J - Nos ho::;pi tais, · cmns ele s8Úclc e mntenüd;1.des, a­

C"IO das disposições r,eraís deste CÓdigo que lhes fororn aplic áveis, é ob r.i g~ 

' o rio : 

I - a cxigs ncü1 de urna lavanderia à quen Lc e C Olll j ns Lala 

~ _s ccoiple Las e.la desinfccçÍ:to; 

II - a existência ele clepÓsi to 0propriado po.ra roupa s e rvi 

... 
I IL - a in's Lo. l<ição de 

! 1 ' 
necroterio, 

. 1 '-
de 11cordo com o art. ss 

da; 

1 

ti·~::; Lc CoJ.igo ; 
1 

IV - a instal.rtç8o ele 1.mlél casinhn. com, no min~_ n:o 3 p eç <:Js 

' ~ 1 
'-:!sLinodas rcspectiv(.lf11e11lc a dcposi Lo de gcneros, a preparo da c0i11ída e a 

! 

ls l ribuiçÕ.o de comida e lavagem e esterili~açno de louçéls e ute nsÜios , de 

·:cndo LoJ~1s QS pcr;as ter os pisos e pm·edes revestidas de azulejo al.c a al-

.. Lll':.t mi11i11n de 2 metros. 

J\r·t. 55 - f\ :lnsLalação' de necrotério e célpel as nior'Luari as 

sem feila em prédios isolados, disLanLe s no mlnir11J de vinte (20) 111cLrn:3 

déCJ l iabHa-:;Õcs vizinhas e silu8rJas de m.:::u1é:ira ciue seu interior não seja d'.~-
1 

vr1s~.::1•. i r) ou d'2scot· Un;::iJos. 1 

1 

1 ' . 
J\rt. 5G - J\s cocheir't:fu e cstabulos existen tes n as ciclé:tdes , 

•il;:is ou povoações do murücÍpio c-J.~vci-;Jo, além da obccUência de outr·.:-1s disp_'2 
1 

siçÕes deste cÓcJjiso que lhes for:::un :Jplícéldos, obedscer nos seg1ünle~; : 
1 

I - possuir 111uros d i v j []Ó l'ios com Lrês (J) m;~tros de altu 
' 1 

ra 111.i 1 ü111a s c·p::ironrJo-as das Len'as li11Ll Lrofes; 

II - conservar n cU s tÔ.nd a mhlimn de dois ( 2) me t rns e 

1s i o e11l.rc a consLnJ1._;ão e a dJv.\sr.:i. do lote; 

III - possu.lr sru·gr::! tas de :revc.s t.irn0n tos impenneávc 1 

Deua:J residu<Jis e sari:;e Las de con ton10 para Óguél das cl 1uva~;; 

Adrn José r:1ali T1unclo l'.1cnc:.:cs /\nc.J ;·.:H:lc 
Trabalho e JlcBc11volvlmc11lo 

PREFEITURA MUNIC~AL ~E- fr1A~ACA 
Secrttàri• \\i ~jth1nistrd~ao 
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CaTI c<ipacicJode 

IV - possu_ir clepÓsito pard estrunYJ> à provo. d~ insetos e 
- 1 

pcu'a receber a procJuçao Llc vinte e quutro ( 211) horas, a qu:i..l 
1 

deve s e r dla1·ié:im<:!n te removida ·para a zona. rural; 
\ 1 

V - possuir depósito para ferragens, isolado cJ<.\ parte dcs 

LincvJa ;tO S D1li111ai~ e dcvJd81ncnLe vedada aos ratos; 

VI - mcu1tcr completa scb.::iraçâo entre os possíveis compart...:~ 

_nLos p éll'a e1npn.::Gados e a partes clcstinada.s aos aníméris; 

VII - obed'2ccr a um recuo de pelo menos vinte (~~Cl) me Lros 

e_ aLi nl1 .::uncnto cJe log1·arJou1·a. 

J\r-t': 57 - Na infraçno de qualquer a1'tiGO deste Cé.!pi tulo sr:. 
1 

:-a i111posta a multa corresponclen te ao valor de 5% a 100"/o de sal2.rio 

:.ige11Le na região. 

'JrlTULO m 

IlJil HJíLÍLICIT:.l\ i?.i OOGi11Jll'lJES. SlE!GUJ~{flÇ~ 

E OU~l.L1E!H IÚTIT ... l!.Q\ 

(L':AP.n:uw :n: 

l}l\ ll'l!OU/\1 .. lU.llTIYE E 00 !:iDSSl::.100 JPÚRJW:CO 

1nlnirrx) 

/u·t. 58 - f.; expressamente proibido às casns de ccm?.r'Cio ou 

"JS a111bulrn1Le::;, a exposjç[to ou venda de gravuras, livr'Os, revistas ou jor-

li s pon1or;1·;~1 e i cos ou obsce110~3. 

Parágrafo Ú1üco - A reincidência na infrar;Üo deste Copi Lu-
1 

::..o de te1111i11ai·á a cassaç::to cJa licença de í'unciom11ncnt:o. 

Art. 59 - N.;o serao pernü l.iclos bonhos nos rios, co1Tegos 
1 

l<:iGOéJS do f·lunic.Ípj o, cxce to nos locais desirJlados pel.::l Prefei Lura corn:J 

•pl'ios poro. bonlios ou esportes n{lULicos. 

- Os pi·aLicantcs 
1 

dt~ esporte ou \Janhis t;:i~; 

1 

1 
< ~- erno tr.::1j ::tr--se co111 roupéls <1propr.i.ac1as . 

1 

Art.. GO - Os iJroprietário::.> de cstabelccim~ntos em q11Ç! se 
1 

1 

/\clrr1 José no.ln"lLtndo l'Jlcnüz:os /\nc.li ·<:'l.de 
T r u IJ n 1 h u l? lJ e ll e 11 ,. u 1 v 1 111 e n l" 

PREFEITURA MUNl~IPAL DE. Ml\UACANA 
Secretari• e Administr.içào 

. / 

''\ 
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/\!'!; . G2 - Nas i[_;r-.~.in::, convc:::nl:o:; e c;:ipclas, os ~;ino:_; 

--<YJe r?:lo t cco.r antes r:las cJn-:o e ckr.w·i. r:; das 2~~ hciréls, c.::üvc C)S toques de rc-

- ~ -
·tLes r101' oc.:.1:;ü1n d r! inc:•2 1xl Los ei' . .l :i nun.Jc:v;oe;;; . 

/\.ri: . G3 - Í: proürido c,'~'ê!cutar qualquc1~ tr:Jlxüho ou serviço 
~ 

t:-~ pt'0<~;\F,a nrÍ.clo, ~1nt:cs elas n8Lr~ (7) horas e d r.pois cl;:1s 20 (v.i.11 te ) li (.lL'<:•::;, 

- , 1 -
/\rl;. G1 I - /\ :3 :i.ns Lolar;;ocs e lc l:r.icas ::::o podcn10 

1 

f'u.nc .i.on':•.r' 

'i 1:->1K1') U.'1crcm <.UqY.::>sllivo::J c;:1p.:};~cs de cU111inJr, ou pelo rn-::nos l':;;clu;,:j.r ri·J 
• 1 

l rünn, o:J corrcllt.8s pm·ns.i.tm-;, rJi.retas OIJ j

1

n+ Jzicb.s, éi.,; o~:cilaç•:Í'3s de alta 
,.. , . ' ' 1 , ·-

~ n:~qu;:: nr..:_i ::l , · cl 1 i .S[JéJS e· tui.clos fln'-!judicüüs a rad,io--pcrcepçao . 

P::u·i:1gt'ofo Único - J\3 m:~KJ1 tín'1s e apr.ircl!Jos qur:! a 
1 

dc.spe .i.. to 

d::i. ~ip li.co';ao Llc cl:i.sposiLivos C:"pcci:J.i.s nao epresentarem cl.iminuiçdo scns.ivel 

as p(Jt'L1.rrb8çÕes n;)o podcr·Üo f uw) irn 1ot, ao:J doc lline<"Js e i'c1~ü~dos, nem a pat'-

il' d :):> clezo.i Lo ( lü) horw:;, nos di:~s;~tels. 

/\t-L . 65 - lJt1 .i.nfr:J.ç;Jo de c1un1cp1er~ ar-Llgo deste C.3pÍtulo se 

:i. irnp:x;; ta o. rnul ta corrc~pon~~nt8 él'.J ~éüo:' cle i 5% ~ 100','~ ele sali.irio 

s.;;111 prcjuLzo cl::t 8Ç E~o pcnrll 1 Cé!bi vel. 

C."l'.li.JlilTJlff.J> JJ[ 
1 

HiDG TI.i'FiF.i::w:.u.~;~::iEOS ll1l1.Hl ... 1L'DS 

m_Í.IJÍIJYJ 

J\rt. GG - DL·1r:Tt.Lrne:ntos pC1blicos, pai-a os efeil,os d2sl12 C:o 

fecl1:::v.:Jos 

f . .rt . G7 - r·!r>nlil.UTI c:livr:?rlilllcnto publ.i.co podcri-t S<:L' reilll:::.a--

O rr::q1x::r.tmcnto da liccnç~ pa:'a funé;ie;rn--

~n l.o de qu:.üqu•.~r CéJ3a cio di.vcn:Zlo :.;eL'á ü1::;lruld.::t corn prova. ele tcrcrn 

l 1.Lgic11 ·~ 

lC: c:xl.U.ido:::, e proc: ccH cl:1. a vü;Lo1':i:::l pol:i.cjrJJ. 

.1 
• • _ • - -:-· ~ .. .. ~-:~ ·-, . ,.. !.-~--"':!- - .- ·:.,.....•_-;:-;- .· -:- .. ;. .,. ..... ~ ·~::~.- •• ·- ·•:" ·- • :: ·.• _, ._ .. . ~ - """ ~- · •77~· :-:: ,... •. -:~ ::-:, - -.. ;-":'"'::".":'"· ·':"""'" ·":'7 .. -"\:"•n-: :'".?'7.r:."('· '. 'C' • •·n : . ·~.'.<-:!'/'>:-~,- 1 • ...... , . • ... ..,-.-T·.•-::-: ... -,.. ·; · · ~ · r . • i r•~ -~<{' 
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X 
~STADO DO CEAnÁ 

1 

l'P.Eí-EllUJ~/\ lvlUHICIP/\L DE MAR1-\CAl·IAÚ 

At·t. Gíl - Em lodos a:3 casas de cUversÕes p\;blicas serão ol.J 
1 

sc rw1r.las a3 seguintes disposições, além dGs esttiliclecidas pelo CodLgo ele O-

bn1s: 
. 1 

tanto ns ' salas de entrada corno as do cspeLÉlculo se--I 
- 1 

rao m;;i11tidns l1igienicarmnte limpas; 

11 - as portas e os corredores para o ex Lerior serao é1Jr1-

pJas e conservnf'-se-Ê.lo sempre llvres de grade:3, r;o-

veis ou qua1q1Jer objr]to qu~ possam dificullai' a reli 

rada do pÚblico em CéJSO de crncrgênc:ias; 

III - todas as portas de salda serão encimadas pela ins-

'cr·j1;Üo "SAÍDA", leglver à dlsL~ncia e lUJrüno0a d~ 

fornra suave, quam.lo se élpagar-crn as luzes ela sal.::i; 

IV - os aparelhos destinados à renovnçào de nr dever-ão 

ser conservaclos e mantidos ern perfci Lo esLado de fun 

cionomento; 

V - haverá instalações smü tiwi.as j_ndepenclent~~s pnr·a ho-

rnem e mull 1c r; 

.:.. 
VI - scr;::10 torn:;1cJas todas élS prcc0uçoes necessél.:.'ié.1.s p .:i.r.:J 

cvi tar incêndios, , sendo obrigatório a ado<; e.o de ex­

tintores, c111 nLu11eros -suLicicntcs, crn locais vislveis 

e ele ri1cil acesso; 

VII - !XJS!:.>ui rão bebcc.lo1~Fos au LonÓLicos de agua fi llracla e 

cscmTcdeira hidr~1uU.ca ern perfeito estndo de funcio 

no111ento; 
, 1 

VIII - durante o::; espetaculas 
1 

rcrn- [;e é.tlierl:as, veclacfos 
1 

deverão as portas conserv.:i.-

0pcna.s com repo;~ t .;: ira::; ou 

IX - c.levcrÜo possuir: maLer:ial de pulverização de inscUci 

das; 

X -- o 111obili~1ri.o ser3. m;.mtiur) cm perfeito c::;tado ele ccn-

serv:.:içao. 

} - ~-~-- ·- - --·-~·-·1i.-;J-;:;;-J;;;-6··1~;i ;~:·!~~j~;M-;;~ ;;-._d ~-,;:;~~i;;-~í~-~--~·-~ - · - · . -~ --.,·· ·--·--· --~-

T r n h n 1 h o l' 1 1 l' u t· n ,. o 1 \' 1 11 \ e 11 l 11 
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Pl!EFEllURA MUl~ICIP~·L D[ M/\ftAC/dV\Ú 
~--~~---~----..:--.!.-.-----~-~-,.-~ ··-----~~ -. 

1 

\ 

' ' ' Utlico - E proibido 'aos espect<Jdor-es, sem cJist .ín-

ç~o de Gexo, assistir aos espetáculos de chapéu a cabeça ou fumnr no local 

d~ .funções. 

/\rt. 69 - l'lé:ls casas de espetáculos ele sessões coi1secuLiv,;i.s 

que não Li verem exnjstores suficientes, deve, 1 entre a salda e enLrad8 dos 
1 

espet<Ículos , cl~corrcr lopso de tc111po su.ficiente para ef'eito de renovaçÜo cl-3 

a r . 

/\rt. 70 - Em todos os tec:ttros, c.ircos ou salas de espelác~ 
' 1 

os, scruo reservados qtmtro (li) lugé.lI'es, des
1
tirmdos élS autoriclad'2s poli-

c iai s e mLuücip~üs dc."fiscaUzação. 1 

1 ~ 
J\rt. 71 - Os proernmas anunciados serao exccut:::uJos 

1 

int~-

;;ra l111cnte, nao podcnJo os espetáculos inkiurem-sc cm hora divcr'sa da rno.rc;1 
1 

' a . 
1 

§ l º - Em caso ele modi.ficação do progrdlna ou ck~ hr)citrio, o 

' 1 
cnip 1-c é:;~11·j _ o dcvolvc1·a DOS cr:.:pccl.':tdore~3 élO µreço i .11LeEt:éll ela cnt:rada. 

c·~l!Jt:. tições 

§ 2º - As disposições deste artigo aplicélffi-se ir:clusive 

t . . ' .. ! L d 1- d espor l vas para os qua1s se cx1Ja o pagamcn o a en ~ra a. 

J\r 't. 72 - Os bilhetes da entrada nÕ.o poderão se1- vendidos 

')() !' preço surY:~rior ao anunciado e e111 nl'11ncr·o excedente à lotação do tc.::ilr"O, 

i 11r?ma, circo ou sala de espeL<:Ículos. 

J\l'l .. 73 - N~o scrao fornec.iclos liG;cnças pát'a a rcalizaç~o 

de jogo[_; ou di v0rsÜes ruiclosa:cj c111 locais compreendidos em ár-ca .fonnada rxw 

~-B í.o de cem metro::; de llospi Lai.s, casns de soÚcle ou materniclncle. 

J\t·t. 7'1 - Para funcionD1nc11to de teatros, além das demais 

dis posições i:lplicÓveis dcslc CÓdjgo, deverão ser ob:c~13rvad::is as se[;cünlcs: 

I - a parle destinada ao pÚblico ~-;cnÍ inteJra111s11te S(?pat~ 

do ela pm·Le destinada tios artistas, não havendo entre 
1 

as du:x_; mai.s que as incJispensélVeis corrrunicaç 1)ss clr.; / 
1 

- . ·~----~--~-··~---,~·,,---~--···-·--·-·---- ·~------·~~----~-·-~ -·~----~,-~~ .... _,) 
Ad111 Jost'~ í~u.!n1undo rv'lcncz•~s Arlcit·udo 

T r 11 h 11 1 h o l' 11 e~ H e 11 v o 1 \' 1 11! e 11 l " 

PREff.11URA MUt,Wl(!ll DE 1\\,\ll,\C/\ 
Secretarioi 1f /rtíÍnistrdfdo 

~/ 
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ESTADO DO CEARÁ 

rnEFEITURA MUl·llCIP/\L DE 

servtço; 

M/\RACAtl,~ú 
1 

II - a parLe dcsL.inada nos artistas deverá ter, 
1 

quando 

possi vel, filcil e direta comunicação com élS vias pu -

blicGS, de n1c:1neira que asseGure sai.ela ou entrada fré.L11 

\ ca, sem dcpcrnJência Llo. parle desLinad.'.l a p<;:~rm:menci;:i 

do pÚblJco. 

-Al't. 75 - Para funcionamento de cinemns scn-10 aind;:i. obser-

:irJ::i::; as seguintes di:::;posii:;Ões: 

I - só po<Jc rão 1unci onar ein pav ime>n tos te~ i~i~o:;; 

II - :·93 é.1parclllos de projeçê\o f.icarão em calJinc~> de fác :i1 

sai.da, con::>Ln.1.ida ele materiais incornbustivejs; 

III - no ín tcl'.ior das cabJnes não poderão existir maior nu 

mero ele pc.liculas de que as necessarias para as ses-

sões de cada dia e ainda assim deverÊ\o elas estar 

dc posi tadas em r·ecipientes especiais, 

-vei::o, l1e11ncUca111e11Le fechados, que noo s e j é11n :::ibertas 

por mc::_üs tempo que a indispensável ao serviço. 

/\r.'t. 76 - /\ an1r:v:;::10 de ci rcos de prmo ou parques de di ver'-

s :ics so poder·a ser penni Ucl<J. em certos locais, a julzo da Prefei turél. 
1 

§ 1 º - A uulorizaç.J.o .de fLu1cionwn-::?nto dos es to.belecirncntos 

q• 1c Lr~1 ta cs Le arU go nÊÍo poderá ser por prazo supcr.ior a um ano. 

§ 2º - /\o conceder a nutorizn1;;Õ.o, podcrii a Prcfei Lura csl.é.1 

] 
' 

. - • 1 . l 1 t . J . l _ ecet' as rcsx.1çocs quc J'Lgêlt' convcn1en .e, r~o scn HO ue assegura r a or-
i 

dsrn e a rnon1litJaclt~ dos clJvcrtir11entos e o sosse[;o da vizinll811Ç8.. 

1 . 
§ 3º - A seu juÍzo, podr~t'Ét t1 Prcfe1 lura ncio renovar a mito 

- 1 . ' -_i;::ai;;ao de u:n circo ou parque cJe diversoes ou obr1ga--los a novélS reslriço~s 

conccclr~ r-lhes a renovação ped _i da. 1 

§ '1º - Os cit-co~:; e r.mrqu1.~:3 de diven3Ões; emhora élULodza-
1 

•s , s0 rvxh~r-Õ.o ser fr ·equc11tacJc1s ao 1'1'1L>Uco- depojs de vistoriados em tod~J::; 
1 

- - •~"" .. __..,.._..,_,.....,..,,...,,IQ.....,__'"_'"_.,.,_""""--~.-.-....... , __ _.._ .. ___ ..., ___ ~,..·-.... ------~-~_,-... -..- ....... -~ --• .....-· •,_.... __ ,....J 
A dn i ~los é R r.\ l1 nundo l\.18 n t- ~ ;~12 8 1 A, .. , clradc-! 

Trnli11!ho e IJL'Bl'll\'Ol\·l 111enlo 

PREFEITURA MUN/':1?1l ~E. M/\!~ACAN/\Ú 
1 Secrdari• de l~7nistr.içdo 



1.: ~3 T /\ D C> D o e E A n A 

r:.u.:rr 1 TU!\;\ k~l.Jt 11 CIP/\ L Dr: 1 .,., :\!l I\ e 1\l'l I\ o 
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convcn.icnl..:~ 

J'l d-_:pÓ~;ito oLé o rnÓ.ximo de u<:fJ (J) sal:.irios mÍ.ni.111os vigcnl:c na re,Giao c•.)-­

r:-o g:ir-rn1l.L'J. ele rJ ?.~'P~c~.JéJS c0111 a r;:·v-cnlu.:tl liir1pcza e rcce:1npo::;içao d ':' lor,rarJ.:,.1,1 .. -

conlT.J.-

-o , s~rao tlc duz.ldc•:,; cb 111 c::.:1no f'c .i tos com tal scn1.i.ço . 
1 

Nu. local i.za•;âo ele i 1 ~Llc.i11cing::;", ou cl r~ esl.::ti:;(!lc:ci-

1._r ito::; de r.Uvcl·sücs nolurné1:-:;, <.\ F1·e>feit1ira Lerá sernpre cm vislo. o so;,;scr:;o e 

! 
J\rl. ?9 - Os er:p r~l;(1culos, 1.x.tlles ou fcsl:Js de car-<Jlcr pu--

eh p1-évJa licença da Prcfci Lura. 

1 
- Fxce tu8ln-se das dü:posiçÕi::s dcs Lc ar Lig·:J 

1 

ês r ·?uiüoes Lle qualquer n8:1~ure;.~n, :3:_; 111 ccnvi tes ou entrmlas pog;x;, lc\'acl::is n 
1 

efe ito por clubes ou enL.i'-1ad·~~.:; de 1.~la::Jse, em sua sede, ou 8S real i zacfa.s 
! 

(:'111 

J.c~; te jus 

céJ r naval e sr:: o!>, opn:::Ger 1 Lcic- -:3'.:! c·.:.1111 .fnn Laslrn:; .ind'2corosnr:i, ou é:l llrar é.1gua 0 1.i 

F<1.r·8gn1fo lJ1t.i.co - f"m~a c_lo período dcsU.na.do ;:i.o ~; 

.10.8 vl::i s pt1bllcas, sCllvo cem licen1;a espccié:ü elas élutoridacle0. 

... } ··~-' ~· ·~·J l ~~ .. \ti , - ~ t.J' ·1 Ll () L:i e~ 1 ·1 e:~.:.·:~~ s /\ 1-1 c.1 r (~. cJ ':. :".: 
'.l' r 11 l 1 a 1 li o e l_) e rJ e 11 ·; o 1 ., 1 111 t.: 11 l , , 

f (~S L1~ J í.··~~ 

mi.rürn::> 

PREFEITURA MUN/Blf'' ' . ,.. ~.t\ARAC 

Secretari" lC/Jmini.;~rJçào 

í 
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Il ';f;1:·· • .,.,..l'lll"~ J""f OlJlil ""lfll ! .J1 ,_., ·.1• J\_,\"_,•\ •. · ,. t1..1' )'I.., ,1 J ,,jl '\.JI 

1 
1 

/\rl. 8~ -- /\':::, .ier·ejn:;, os lernplm-; e 8S cnsns de cullo S éY) 

lc.,,..:ai s U cl•)G e ! 1-".lv.í ele~; p01· riéJ[':r?dcs e, p1Jr . isso, devem :::e1· r·c:::.;~c i Lc::dos s"';1-
1 

,! ._) p 1·0.i l.l5.do í'Í::~w s1..ns p~wr·clcs e m1.iros,. ou neles rr·ega1· c.::u·U.ses. 
1 

J\rl. [:.'3 -- f·/.:)s i[;1.·e j;:v:; , lc1nplos ou Cé."\.S<lS de culLo, o:; lo--

/\r·l. íl·~ - J\~; i~reJos, tr:rnplos e c::is;:is ele cul lo rvJ.o poc ' ~r?i.· 1 

co1 1lcll' 11i:_>.i.or 111~1111'ô!ro de a::.;sisLcnlJ:::;;, a qualq•.ier de seus oLlcioé3, de qtn a l · · 

íl!; 11~ iílJ 

V i e ·'.') 11 l.e 11:.1. regi.ao. 

J\r·t . 8G - O lxiJrmiLo, de acordo com os leis v:lg.-;11l.c::;, 
, 
e 

livre , e ~;u::. t u:i:;ul01w~11Lé1ç8.o l. c rn por olJjcLivo manLcc a ord-:::111, a scguconc,; ,1 ,, 

o bcm--c::; L·"I' cio::.; Ln111::.~c 1_u d .~::; e tkt ropulnçZÍo .err1 l];Crr:ü. 

J\.t ' L. O'/ -- E proibido c111b ::i.t'<:1çar ou irnped.ir, 1v•c q· l nu·:-> t' 

e~; Lr.:icbs e c<.u11L1ll10::; pL1bl ico:-..:, cxcc to parLt cfei lo ele olJr;,is p!~1lJU c<is ou crFu i-
1 

do r;:~Í[','~n r.:: :i é1;; policiais o tletc nniriaccr11. 

Péff~1EJ'o.Co rJ1J.i~~_) - :::Jcmpre q11c houver nsces: :Ld<.1de d·~ j nter·-
~ 1 • , 

rc111[J'jr' o t1-.:m~;i Lo, a auLoddadc ce;rnpetcnle colocar·Cl !;ino.liz.-:i.-:;Õ.o propda,cJ_~ 

1 

fü·L. CD -- Co1n11rccncL;--Ei~ na b roi1.Ji c ;;o do o.i·t.igo .:mV:dor' o 
1 .. 

clq iÓ'..; il:o Lk: q1.ni:::-luer 11nl~c<·i ai.:>, i1rlu~;ive de con0l.ruç8.o, n.:!.s vi=i.s rtÍlJ.li cc.:.s 
1 

e 111 gera.L. 

--~· _ . ,,.. ,. ,_._,_, _..,..,,"'T ~·•r ff~·· - -· , __,.... . , ... - .~--r.Y-""I , ~--- -.• .- --,. ... . .. , .. ---~- ----~h-----.. -------... ---·-·-- ~--· ----- ·---- .-- ···---·-- .. -· 
/J.c.I :·,, ... J(.1::.:;.~'i 1, \ oi\ r-,,_11 ·,, .. :1.:.> [\/h~!ne;:@ !:.; f\ttcJr;:.\ch~ 

T r n h n 1 li o e () e IJ e 11 v o 1 " 1 1\i e 11 l o . , • 
tFEITURA MUNICÍAL DE /vU11u\(/;i·/1 ·,U 
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§ 12 - 'l'rat<:1nuo-se de materiais cuja descargo. na.o possa 

- fc i La dirctomcnte no inter_i_or dos préuios, será tolerada a descarga em 
1 

~ n.ou 1ê1v~ia nn via pL1lJlJc;1, co11 () rnlnlmo prejulzo ao trmsito, por 

superior é1 Lrês (:3) lloi~éls. 

tempo 

§ 2 !?\ - , _ Nos casos prevJsLos no para~ra[o 8nlerior, os :res 
, I -

save.í s pelos 111;i_tedais depositados no. via pu
1

blica deverao adverl.ir aos 

:culos e pedestres, à dist.~ncj_a conveniente, dos prejulzos causados 
1 

ao 

• 1-e LrGrnü Lo. 

1 

Art. 09 E expr-cm3arne11te proibido néls ruas da ciJade, vi-

e rovoarJo:::; : . 

l - conduzlr onfo1als brélvJos scrn a necessaría prcco.1.1çoo; 
1 

11 - conduzj r Dnlmais ou veículos ern disparad~~; 
1 

III - concluz.Jr carros de uo.ls sem guleiros; 

IV atir;:ir à via pÚblica ou 
1 
logradourns pLtblicos corp'.)s 

1 

ou de Ld tos <JUe poss élfll f.1re judí car a hlgi cne ou :i.nco-

nK>i:.hi' os tnmr;euntes. 

J\i ·L. 90 - Í~ expressDmente prn.lbido danificar ou ret.irar si 

s nns vüt.s, cslradetS ou C[1111Jnhos pÚblicos, jx1ra advertência de perigo ou 

cJl rn~nto ele Li·8nsilo. 

Art. 91 - Í~ pr-ollJiclo cmlJat'é.lçar o tr·Ônsílo ou mo .lestrar os 

~sLre~; poc tais meios como : 

I - condu6ir pelo3 passeios, velculos de qualquer 

cic; 

II concluzJr, pelo:::; p .:;issc.Los, volu11c de grande porte ; 

III - p.::illnetr a não ser nos logrodouros n isso destinéldos; 

IV ~marrar' élllírnais em postes, árvor-es, gro.des ou pai~--

Las; 

V conduzir ou conservar r:inimais sobre os pa::;se i o::; ou 

jardins. 

---·-------------- --------·~ __________ ./ 
/\drn .Josó r. ::1 lr n •...1 ndo l\tlc 1i c~::::1:,~: /\ n d rude 

T r n IJ n l h o e D ; ~ n r 11 v o 1 1• 1 111b11 l" -
PREHllUl?A MU1'1/'t':-' l\l l'.t. I \,-V,\CM/i\!J 

Secretaria . d1111n ;S(fdíJO 
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1 

CEAnt 
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Parágrafo Único - Exceluarn--se ao disposto no l tem I, deste 

a ·Ueo , catTÜ J 1os de e ri onças ou de paral i ti cos e, em ruas de pequeno movi 

a .:-nto , tf'ic1clOS e lJjci.clctns de LIGO inf811ti.J,. 

/\Ht. 92 - Na infração de qualquer arligo cl~~te c.11pl tulo se 
\ 

imposLa n m . .ll ta correspondente ao valor de 5% a 100'/o do saládo mini-

vi~c11te nn região, quando nt=lo previsto no CÓdigo Nacional de Trânsito. 

rnP inno v 
~ U'IEIDlll/\S lílE.illlEl'lJJES J'lOS . i'JU'!R/\JL.5 

.Act. ~,3 - Or; rnüm:::iis encontrados nas ruas, pro.ças, estra-

' ou cc:iminllos lJ1:1bllcos serão recolhldos ao depÓsi to da Municipalidade. 

/\rt. 9'1 - O arümetl recolhido em virtude cio disposto neste 

- 11 Lula sera retiré1uo dentro do prazo máximo de sete (7) dias, med.i.ante p~ 

_n Lo da lllul ta e da taxa de lll8nu tenção respec Li va. 
1 

F;:u·[1~rof o Único - N~o sendo rc ti rndo o c.mimo.l nesse p r-azo, 

__ ·1era a Prcfci Lura efetuar a sua venda em hasta pÚblica, precedida de ne-

_::.sar.i. <1. pubJ i.cação. 

/\rt. 95 - E proibido a crlo.çaq ou cngonia de porcos no pe­

: ~ Lro urlJono ela sede municipal e dos distritos. 

-
Pm·é1p,r-afo Único - /\os proprie tál'los de vacas a tualme n Le e-

' s t entc na sede mun.i.cj rx ü :f.lc<:t m.:::1.rcado o pro.z.d de noventa (90) CÍélS, a con 

-
1 

da ela La d.:i. publicação deste Cc)<Hgo, para a i remo,ç ão dos éJ.nimais. 

/\rt. 9G - Í~ igualmente proibido a cri::içao, no pcrim~tro U!' 

::> d<i sede rnunjc:ipal, de q1_nlquer outra especie de gado. 
1 

1 

Par8u1·cifo Único - Observadas as exigências SéU'Ü f_Ól'iá1.s a 
1 

_ s':! re [ere o arLie0 5G deste Cc)digo, é permitida a manutenção de estc:bu 
1 

e cocllc.ir;::i~3, mediante a fJscn.lizaçÕo da Prefeitul'a. 

Ar-t. 97 - Os cacs que forem e1'1conlrados nas vias pÚlJlicas 
1 

-:las , ~:;e1 ·ao 8prcendülos e r;cco1hldos ao depf silo da Prefeltur·a. 
1 ----=-· ~--.. T:""l-~--~-~"'fl'~.,.:T«"I~-----~-·....... . ... ;--~,-~~---------·--~-.---.-·J 

/l.d1 n • .Josó nn.lrnu1 )do Mr.:J l)()~'-G S /\ndrn.dc 
Trabalho e llcen11Yol\· l111c\iln 

1
.IPAL IJ( ,'.\ /;'~ Ali\IL'IÚ 

PREFEllURA MUN i_ ••. . , 

1 secrd•ri• dv~·"..:~_t'~~-~-ª.°. .... .............. . 
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0 J.!! - Tral,amh--se de cão não rcgisLrado, !~8r::1 o m::~ ,;110 S'l 
1 

c1· .i.f:ic;_:H l'.:> , ;: ·; 11(Ío :Coe r<:! li t'éYl1> [YH' s0u dono, 
1
ctcnLr-o de d e?: ( 10) cüas, rns--

ui<ir 1t-= o 1x1r:·';n·.:nt:o rh multn ':J <b.c:; Lw-:as re~pecU.vas. 

§ 22 - 0:-.;; prcp t'ir:::L~u-:Los dm> c:ies rci:;i.sLrados ~-;·:;-1·ao noU.fi.--

- , " l.,. ____ ,.,_111 -coclo 0 , d ·_:·1c 1Ylu n~U.r.·a-los cin .lcl ~;nU. co pré.17,0, -" que scr·ao os onünnj:-:; i1~u~ 

m'.::11 Lc ~ncr.Lfi c2.clos. 

§ 3º - Qu8T1do S':! tr;:i.Ll:1.r de ani.111-::ll de ra<~a., podera 0 Frcfe.i 
1 

LUI'él. , a seu Cl'i Lér'io, él[:Í r ele Cüi 1for111idode ccrrn O que er_; Li pulo. O pari1grafo ;~ 

ni.C'J <lo ad. i.e,o !J. J cle:-; l:e CtJtlÍf30. li 

' , 
1\rL. 98 - l-L\•,-8r.:.1., nn Prcfcift:!r·a, o r er;isL1·0 de c1?.s , cpe 

s·~c.l feito 011uo.l111?nLc, 1;1 ::-;clü1nt'.'.! a laxa r cspct Liva. 

1 
, 1 -

§ 12 - J\:c. propd.c l.al'ios de pacs rLp;isLrrn.los, a Prefc.i Lun1 

.fornrx:e r·ó. u1rn plélca de idcnUficução a ser colocacla na colciré.1 :Jo E.l11im:ü. 

1 

§ ~~º - rara r cei :-_; t.ro dos cões é obrlgal.Ório a <:ipt'c~-;cntDçÕ·:::i 
1 

1 J • 1 . '1 . 1 J , :f . L , d0 comp1"<.Jv<:1n :e t (~ v a:>nior;;..io ;:i11 .-.1-- 1-~1 -".l.C::l, qui::: poc er01 ser · eJ. ·a a:_> 

d:.t Prcfci :~ur·t.1 . 

§ 32 - s:lo ü~cntos ela matrJcula o::-j caes pcrl:cnccnV~::.; tt 

dc :...;c}~ qw! n ele n é10 per111on sç::11n p en' rr1ais de LUna s e111.:::u 1a. 

/·.l'l:. ~9 -- O c~;.o rcgü.;trado poderá and;Jr sol Lo no. via pÚbJ.j_ 

co., cl·~~ ~;d~:: que sm cc1np;..•nlün cl-:- L<:1u dr:..•no, rcspomlcrvJo e::;I_·::! pcli:1s perdas e eh-

/,rL. 100 - I'l::lo scr8o pcrnl.i_tidos a pas::;~1gem ou c:.JtaciGrvxrY~n 

ll!J'.b: ;. 

.1\i·l:. JOl - Fk;1_ prot!J.i.dos os 8Gpc t.Z1culo0 ele fe1 'éJS e as f';d 

::'~_::: .. ~;~:cu.1~~-'~'~ é::g• ~ :'.'' ~ '~'.':.~.:D:'_~:=~----"''"'" -- ' ........ --- . .. . ' .... / 
/\ cf! 1 l • .1 o .. •': 1 \;' l 1 1 1 u t 1 < 1 o í-.•1 (,, t 1 e ::r P ~; /\ 1 1t.I1· u <: Ir~ 

T r '' l 1 n 1 li o " 11 t~ ll u n Y o 1 ,. 1 m e n l <J 
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/\ct . 102 - É exprcssomcnte proibido a riunlQ!.H r 1~cssoa rn:::!l 
1 

r~tL::i r· os animais ou praticar o.to de crueltkvJe conll'a os mesmos, tais corro : 

I - tr<.msportar nos veiculas de tração animal, car·c,a ou 

n.ssé:lBe j rus ele peso super·.ior u;3 suGS foJ:Y;os; 

\II - c<:uTeear éJn.irnO:.is com peso superior a 150 qu.i. logr·a ·-

m:is ; 

III montar animais que ja ten!Kvn a cargn pcrrni tida; 

lV - fazer Lrdbalhcw anü[lais, doentes, ferüJos, exlcnu::i 

cJ0s , alt~ .iju.Jr)s, c11ft·o.ri1.1cc:i.dos ou cxtremé'.ll~ente magros; 

V rnarLirizm· éJnimGti.s para deles alcar1çm· •.=s1orços ex-

c~ss i vo!:.;; 

VI - cas tir,m· de qualquer modo ru1íméll caido, com ou se1n 

ve i c ulo, :fci..-:.cncb-se lcvrn1tot' à custa de cast:igo e sofrif1113nto; 

V II c&.:; Ligar· com i~Mcor lc excesso qualqu'.)r o.n.i.m.:11; 

VIII - conduzir aves corn a cabeça para baixo, suspensa pe­

los pcs ou n:::;as, em quru.quer' pm:;.içÊÍo ooonnal, que lhe possa ocasioné.lr sofd 

m~11to; 

JX - lnmsportnr- animai.s élmarrado;:; a Lrasci.ra de vc.icu-
1 

lo~ ou at<xlos uns aos ouLros pela caurJ::i; 

X abarnJonu.r, e1n quaJqdcr ponte, anünais doenl:.es, 
1 

Lc111_ndos 1 e11fr·Dqueciclos ou fcd.dos; 

XI - rnnonl:.oar a11i111aü.1 cm ;dcpÓsi tos insuficien l:.L:s ou 

GI ' , luz. e alimcnl:.os; 1 

1 

XII - usar JnsLn.ll11cnto djfcrente de chicote leve, 

es timular a ccrre-:;Õo elo ;:iri.innl; 

SC!ll 

XIU - Cfll[H'CCéJr arTcü.10 que possélln co11sLrar1~cr 1 ferir- ou 

PkJr,oar o an i111al; 

1 
XJV - u:-;;Jr é:i.tTeJo sobre pnrles feridas, con tusÕes e/ou 

cl 1:::iern; do rn 1 i.111al; 

XV - pn.tUC'éU' todo e qualr1t1'.?.r ato, mesmo nao esr-ecific_f2 

do ne ~.; l.e CÓcU. go, que 8cnrre tar o sofrim?n t.0
1 
pm·a o ruümal. 

1 

~·-,....~_..,._.,.~""'.:··-~-~----.1 .. ~·-~- ___ .. ________ ._í 
/\dm .Josú í\ahn1..1ndo Í'v1cnc;;:

1
es /\ncfrade 

T r n b :i 1 h o e l.l e s e 11 Y·· \, 1 Y l 1m e n l o 
F!!flll JVR!i 1~ww :.~ :· l n ~: n .,, .,;" ;;·?.-1 

~UkJ--- i ~w --==:~:~::~-· -.. ~ ...... ~ ... ~~ .. ~~.(~ .~~.~- .. ·~··~'. 
lf-:'.,,,t"r - t.1 1. .... . ,.~J ... . J... . ~ . .-. .• L .... tf'91f ,.f:s, rr!llf'..ttJf 
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flr·t. 103 - Nn inrração d8 qdalqucr nrtigo deste 
1 

Cap:f. t.ulo 

~~t a irnposLa a mulLa corrcsponrJcnLe ao valor 
1
c.Jc f,~G a lCXJJ~ de saléÍr·io mini-

v j ~en Le no. r cgü10. 

1 Pa1·ágrafo Ün_ico Qualquer pessoa poderá autuar os infra to 
\ , 1 

·r-s , c.J r~vcndo o LlU Lo respec L:l vo, que se rLl assinado por e.luas tc:s ternunhas, sei· 

rn1iado à Prcfcitw-a péu-a os· íins eh:! direi Lo./ 
! 

1 
' 1 

C!\Jr l'IllJlllJUJ 'eI: 
- 1 

Hi\ IEXTJJJIJl;.00 IllE ]J~;Ela:;1 JHO'.:J '.'lli 

1 
Art.~. 1011 - Todo prop1-ietário d~ terrenos, cultivados ou 

' . ' ' 1 
Uini Lcs do Mu1Lid pio, e obrJg:ido él extincuir os f ormiguei -l :)<:_) , dentro dos 

os exísl:.enLes dentro de sua propriedade. 

A1·t. 105 - Ver.lficacJo, pdos fiscais ck1 Prefeitur-u, a exís 
1 

lênci a de -ronnlguciros, será fel ta intlmnçF.ío ao proprietário do l~erreno on-
1 

1 
~ os rns~-•nos estiverem localiz;:idos, metrcé1ndo-se o pré1Zo de vinte (20) dü1s 

1 

ar;-i se rwoccdcr o seu exlenr1.i11i.o. 

e iro , 

l\r-t. lOG - Se, no 

a Frefei turn i11cu111bir-sc--á 

prazoJi~auo, nao for extinto o fonní-
~ 1 ' 

de faze-lo, cobrélndo do pr:opr·_letetrio as 

.... e::::v~s ::.tS par·a cfeluélt', acresdrJa ele 2CJ'/o (vJ_i~te pot' cento) pelo t;r::-;.1bali10 da 

• Jnj rilsl:raç3o éll,~m ela multa correspondente ao valor de 5% a 1<.X:P;~ de s:üiwio 

i11i 110 v.lgc11Le na rcgiÊ11J. 

lf:tl.P JJUJl/J -VlI 

IUO Dll 'i~ClH\'lfffil:illlID LY\.$ w_nAJ l~ÍP.IYIL.lJJC!i.S 

J\rt. 107 - Henht.nna obra., inclusive de11Dl.íção quando fe_i-

L-i. no a U 11h::m1~11to elas vias pL1lJllcas, poderá dispensar o L;:ipume provisorio e 

'J~ r.::i. ocupcir tun:::l :fal x.'.1 de lrn_·gurn no máximo igual à rnclaclc de pa::;s·2io. 

§ 1 Q - ~u;;.mclo os Lr.tpurncs forem construidos em esquinas, é.1.:: 

12r;~ c_k~ no:nc:~nclaLut·a elos log1-3clour-os sei-ao nelas :fixadas de fcnnLl bern vi -

dvcl . 

--~---~ ~ -·---·u~..--"'""'~r<·· ... ~,.... ...... ..,._,. .... .--.~·---·-•--.------. .. ,..... ______ ,_._., ___ , ____ .,,.., _ ___ ..,_..,,.,. 

/\chn Jo ::.;6 Rulr.-1undo IVlc ne;::cs /\ndr-acle 
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I - crn 1::; Lruç;~Í.o ou reparos ele 1m wo ou g1-.::Kles com 

nf.lo s1 1pc d (7 e a doJ :·3 111~ t t\:ir;; 

J J pi 11 t.ur.:is 011 pef11.tenos rc-p<:U."'OS. 

11 - tcn~111 a lrn·gut'C\ cio passeio até o · m~uJ1n::::> ele 2 m:2Lt'C>s ; 

-III ll[_to caus.::u-c1n ckmos <:l!; arvores, apan~lho:3 de Llu.:1ri ri-::1 --

(;õo a n.:dcs LclefÔnic~1~; e~ c.lc clisl:.1--ibu .Lçêio de ener·Gi :1 

cJ.é tdcci . 

. . , 
P;;u -:::•,'.St'aCo U1ri.c0 - O ;:1ncJ ; .1.i111:~ deven.t ~:;0r rc U .1·:yJo qu.:u i:J·:::> o-

- "'°?l' <:1 p <lí'é.11.i.znr;ão cb ulJ1 ·c1 pot· 11nü; de sc::;;:;cnL.:1 (GO) dJor:;. 

- 1 /\.r.·1.;. J.09 - f\yl: r·:y) S?.L' é.11111.-:i.drx:r cor·cl:os e ral..:mq11es Pf')VÍ:'.~:2 

; 1100 log1·. ~rJu1.11"'f):_:; para cc11üc.los pollticoD, fcsU.vidacles n~lig . í.o::>él.'.'.', ci-

r- O'J de c.:w(1Lcr pq;ul.:u·, uc;c.lc qrn~ scjn111 sibscrvaclos <:1s sq;u.Lntes c :::im!L 

- J 

J -- r:;cn::rn 0pro·v·acl.1:~ p~h1 J>rqf~i turo, quonl.o a s1.i:c1 l océ:ll 
1 

II n .: ••) 1)•:: rLu1"!.1én--c111 o Ll'ur\::>ilo rC1blico; 
• 1 

11 I - n:~o prr~ J 1.irl i.c.:H'i:111 e c::üçr!m~n l:.o n c111 o c::-;cocu11211 Lo c:::1s 

t1i ~1.100 pluvi ;_ li.:-; , corn~ncki por conla clr:1s r~~_;pon s.:ivs-i'.3 

elo ~;; 

lV - ser-cm i·t;11u1,1:i.dcrj 110 pr;::;;.:d clr~ vinte e qu0l~1".:i (2<1) lv:.~ --

1'n 1. ·;:i~r·<Jf•) Ü: Li CI) - l.JllF.l w::z n .nclo o p l '.J.::o e:_; L :C! !Y~ .l. 1;::.: icb no 
, - 1 

a l'n~ rc L Llffa pnJ111ovct' <J. a 1.".::1110·:;;_10 elo core Lo ou l'<:tLtnque, •:::081';_"'.Il-

. -
::= -L·:~po 1 1 ~:> :wc1::; <.l dcr:, 11·::~::3 .:1::; d:.:: 1--c1;10·; ; 10, d~m.Jd o rnal~crial rc111ry,1 :i -:!ç) e de::-li 

/ , 
-~-r---., ··~~-·•·--·- "''-:".....,.... ~? '"'r.-•n .. ~ .. - .. ... ·•• ~ , ___ ,. •t·1 ···• ' , _,...,. '. • !ot •"-;"'\ 1" 11 """!·_.·::·~·- ·: .f <: "'' PY • ' 7 "-'t ~ •· · ... ··• '"'""" "••" '-l· .. ,·_. ...... ~,. .. .,,,_0 , ,,,, .•• 9 - , ,. , ... ...,. . . ........ . , .. ,.r' 
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/11 ·L. 110 -- l · l·.~ 11111_1111 unV~t ·ial pocler;á per111;:inecr:: t' nos logt'CJ.d0~ 

C.Ulico~.: cxcel.o no3 c8so:3 1)rcvj.sto.•; no § 1-n do m·Ueo ú3 deste CcxJigo. 

/\r·t. tll -- O jordinõ:iw~nt;o e a a~"lJor·.izo.çilo cl::is p1-a,;::J:j e v.i::c; 

_ 1 ~ ~ r; , sc r··;.10 ;:i!.i-Jl.JuJçÕcr::; c.l:l l'refcí Lura. 

j ~cn·_;.1 eh. F're Cc i L•_wa, é facul L;:u:lo ao:-:; 
1 

in te tL'ssac.los pn-Jrno•;s r e 

- r_· L_1· v ;_1 ·1 r·I >n t· i .. , ;11" .'.l•::i l ... ..... . . ....... ~ ::t - ..... . 

1 

/\t · t. 11-í~ - Í~ pr;o ild.do pocl.::w, cortrw, d c rribrn' ou s-:icr· .if.i.-

,:> :; aJVO l L:S d~ <J.dJOl"ÍZélÇ~Í.o , S(~íll cc1n;.;c11t.i111c 11l;o l c;-:1.)rcsso da Prcfei tur-a. 

, 1 , .. 
/\i ·t. J.J.J - f1<1~·; w -vot·•.:s elos lop;rndow·o~,; pulJl i.cos na-::· ~;,:~t-~l 

tidJ <1 C':iloc:_v;;ao u<; c;H'l.i.l/~C~i e l.ltlUl1CÍ OS, cu 

·­- .. 

fll'l: . 11'1 - O:; 11r.'r3Le::; L<'!lcet'i1ncrn::;, de ilu111in.::iç~-10 e fot~~a , 
1 

x :.1~ po~;l:.a. t !'; , 8:_; :::tv.i.~;;:-idcH'C~.10 c.lc Jnc(;ncJio:-o e cl:.:1 pol.lci.-:i e as b::tli:~rn; ::1::; 

Lle vdculo0 , ::~ó (ioJcrÊiu ser co~l.ocad21s nos lou;rarJouro.3 publL--

e ~' 

us.J•.!0::; , 

ins L;:1L :1!.lor_; 111ccli.0nt.·; pt--évio. l icc 11c;<J. d:::1 Prcfei Luco. 

/\r-1:.. lJ.Ci - /\s ]);:1nc;1:.:; r.ar·n vemb ele j•Jn1ai ~;; e r•2vi !:; l:. :.:.s poc~ 

pc nni t .ii.l :x;, nc1s Jc'r:i·::Kk.>ui --o:~ p1~llilico:.;, clc;,rlc qu'.? s:-1L.i:,;fDr;.:i:11 e:::; " '·'-

I L<.:! 1'C1n sua l r:)r:::;:ü .i zaçao él["ll\)Var:.la pclr.t Pce.fe i l:u.- ~1; 

II <':• n~:scn l::1n,·111 born élS[)CC Lo qué:Ul to Z1 ~:;Ln e 011 ::.-; I; n 1-;;: r.:i.u ; 

llI - llCLO pc1·L1.1t'lJ;:tP.::111 o l.r011~ü Lo pÚl)lico; 

, ·-1 V ::;r:!l'c:111 de f;_r:i..L r·::1n·Y; .·.10. 

'\ 

1 
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' 1 • 

rll.EíEITUfL'\ t ... füNICIP/\L DE MAR/\CAMAU 
~ ... -----·---····------··-~---·-~---·---------'--------·------

/wt. 1 l'/ - Os relÓ~ios, esti1Luo.s, fontes ou quaisqlE!r mo-

t-311Los sorne11te pod~rão ser colocados nos loi;radouros pÚblicos se co11~n'Ov~ 

s ü seu valot· artisUco ou cívico,, a ju{zo da Pre.feítura. 

§ l º - Dcpender·á aindél da opnwaç8.o e locol escolhido para 

_i >:<:v;::io ü .:-i:::; mo11u111e11to~). 

§ 2'l - J.lo caso de paralização por mal .funcion,::irnento d2 1'2-

_) o insl:rünclo em logradoun:::is pÚlJlicos, sem mostrador clever~l pennan2cet' co 

_ lo . 

/\rt. 118 - Na it1fração de qualquer arUi:;o deste 
. 1 

Capitulo 

'd Í lll[V).'3t<:l <1 lilUl ta COrreSpOnrJ0nte <10 VéÜOI' cJe 5% ·a 100/S do SaliLriO rnlrÜfílO 

_, - ·1te t1 é.1 c·cgti:\a. 

!L11íJ6 UlflNll:1"1EIS JE llY.XPWJ IVU3 
1 

1 

/\rt. 1 19 - f~o inLcrc~;sc pÚlJlico y. Prcfci Luca fiscal i.z;:w,; ;:i 

comercio, Lcrn1sporLc e o crrprcgo d"' infléllnávcis e explosivos. 
- 1 . 

/\t'L. no - são considerados inflamáveis: 

l 

n 

fÓsfot'0!3 e 

ga::;oLina e 

o;;; m.::iteriais lntlom;veis; 

llcm.::ils dcdw1dÓ~ de petróleo; 

JJI - os ntcro:-J, alcoois, é:l[.\1JO.rtJTnLes e os Ólccs Clll g~1~.::11 ; 
- 1 , 

IV - os cmbuce tos e alcatrao e as ma Lerias bt:1turnii l(:.SC\.S 
. 1 

1 i q1ü d;1::;; ! 

V - Lod:.i e qulllq1Jcr- outra subsL5ncia cujo ponto ela infl~ 
1 

111aLd.l.id::Jdc sejG acimo. de 13Sº r,r-aus ccnUGI'adx;. 

flr·L. 121 - C<Jn!::;icJcram-sc c;qJlosi vos: 
1 

! 
I -· os for,os de c:u·tirlcios; 

a n1 troglicerina e seu:::; ccrnpostos 

pÓJ. 1,;or.:l e o al godoo -pÓJvbra; 

II -

IH - él 
1 

cslupin:;; 
. . . 1 

1 

1 

1 -·------···-----·-_,_ .. ,..._ __ _.. _______________ __,_ 

/\d1n . .lo:.{~ naln·1undo r.'lr0 nc;:c.s /\ncJradc 

e derivados; 

T r n IJ n l h o e J.J e 111: 11 v o 1 Y 1 m l\11 l <J i 
PREFEITURA MUNl,..IPi.~:Z.· /,,A,,~,~ACANAÜ 
. s~creiari• Je~v·•·ni•tr.i'"º 
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fI\EíEITUI\/\ lvlllt~ ICIP/\L DE lv\/\l\ACAMAU 
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~ 

V - os ful11dn<111Les, cloretos, .1.uu11lotos e concencres; 

VI os cartuchos de guerra, caça e minas. 

/\rt. 122 - f: 8bsolut8Jnc11Lc proibido: 

1 

I -- ft:ibricnc explo::>jvos sem licença especial e .::m ]_0cal 
1 

n?:ío ele Lcrrninaclo pela Prefc_i Lura; 
1 

II - rnonLcc depÓsi to ele subst~1c.ias inflair1c'1vcis e/ou ex-

plo:.;ivo::; sem atender its exie~nciCJs legais, qu::inLo a 
1 

construção e a scgurnnça; 1 

1 

III - cJcpo~--;.i Uir ou conscrvdr n::.1:.:; vJas pÚblica::--; , 1rn ~r:õmo pn_2 

'." . . . L ·.r1 · , . / - 1. 
VlSOl'l éUllel1 e' li 1 é1lll(:lVC1S ou exp OSl vos. 

1 ~ 

§ 12 - Í\.GfJ vacejistns e pennitildo conserv-at~, crn cômodo3 a 

l0s c rn s c:us armazéns ou loJ;:is, a quo.11Udacle fi~8da pelél Prefei tur.::i. , 
1 

__ :;pec li»ra licença de material inflamável ou explosivo que não ultl'élt-")<1.S--
' 

_ ·:cw_l::l rrnvávcl ele 20 ( v :inLc) d18S. 

§ 2º - Q:.__; .fogueteiros e cxpl or'.'.l-:lcJres de pedreiras pod'2-

de pÓsi. lo de e;<plosivos correspondentes ao consumo de 30 (trinta) 

--, J~srJe qu~ os depÓsl tos sr:jrnn localizado::; n uma dis t5nr.ia rr._f ni .na de clu 

_:::; o c l11quc;-1La ( 250 ) mcL1·os deis casns resldenc.iais e pr-éclíos e a cenLo 

• J(>n la (1 1.)0) 111cLroc rJ~1s n.1él~3 ou estradas. Se as distÊmcias a que se rc 

! ::.;L _ r~u '~'L-';r-~1.ro for-cm supcr·iorcs ;:i ·quJnhc nLos (500) metros, e V·!nniL:L-­

t-::-rx)s i Lo d'.] maior qu.::mtidalle de cxplo~;j_vos; 

Art. 12.J - (J'.,.; cJr.:~pÓsi tos de cxplos:i vos e inflélln.;vc L:; so 

consln1i.clos eni locais c~3pcc.i.:::ll111~nLe ck~si~nados. nél zon;:i. rucal e cc:-m li 

especial da rr-efc~ i l.ur·;1. 

§ 12 - Os d•:-pÓi:;.i Los serão du Lt::Klos ele ins talaçã.o pélra corn--
1 

fogo e de e;~tínto1'Cs ele insêm.Uo porLritels em quanLlcbde a disposl--

§ 22 -- Tocb:-:.> cu_; cl~~pc11clêncL:ls e <.mexo elos dcpÓsi tos d~ ~ x--

~-----,._,,,..,......,~.-~-.-·- ... ~..,.._---- ... -~-·--------'-----...__. ____ .. __ ,... ... ____ . ___ ._~/ 
/\dn 1 Josó f1u.lr nundo fvlene;;.:35 /\nr.fru.cle 

T r n h u 1 h o e D e s e 11 \' o l v l 111 e n l o 
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1 ~ 

plosivos ou in.fl81n;_veis scr·:lo construidos de material incornbu.';t:i v~l, aclril .~-

tindo-se o eJ11prego de outro rn;,~ter·.L:il apenos nos Cé:Li.bros, ripo.s e esqu::i.-

clr'i éJ.S. 

J\rt. 12'1 - H:Í.o sei·,,1 per111i tido .o transporte de e:<plosi vos 

ou inflamáveis s~m a.s precauções devidas. 

§ 1º - NÕ.o poJ(~r8.o s0r trélr1sportadas sjmultéll1ean1ente, no 

mesmo veiculo, explosivo::> e inflomáveis. 

§ 2º - Os veiculas que transportarem explosivos ou infla­

rnrrveis nao poderão concJuzit· outr0s pessoas além de motorista e dos aju.J?t.'1-

1 -

J\rt. 125 - E expressamente proibido: 

I - qucim~tr rogm; de ai·tificios' bo111ba.s, tiu::;célr1t:S , l!EE'-

tci r·o::; e outros fogos perigosos nos lcgra.clouros pu­

blico~> ou crn jéJJ1claS e portas que deitar-cm porLl o:::; 
1 

mesmos lor,t·ndour-os; 1 

n -- Golt:w balões ern toda a extensEto cio Viunicipio; 

I.Ll L:1zcr fuguciros, nos logradouros pL1blisos, sem pr?.­

via rn1l~odz~çÕ.o dd Prefei Lura; 
' 1 

11/ - u til i z:.:w, sem jus to 
1

mo U vo, a rn10.s de fo1;o, 

elo per:irw~Liu ~.lt'bano 
1

c10 Municlpio; 

V - f:J7,(;L' fogos mÍ c:irniad.ilhas com onnas de fogo, sern c2 
1 

loca::;Do ck~ ::;lno.1 visl vel para aclvcrtência aos p:::..s-
1 

;.:1n tr: ::.-; 011 L 1·;1n;;cu1 i Ler-; . 

§ 1º - A (HDilJir;8o de que .trato. os i Lcns I, II e III, po-
1 . 

l.lccn,~a da Prefei
1
Lurn., em dias de n.:gozi jo 9ubl 2_ 

, . 
co ou fcstividudcs rcUr;irx-;.~1s de c.::ir;:Jlcr tr;ficional. 

§ 2 º - (I:; c,'.l;;o:; 1~1·r::vis tos ho § 1 º, !õ;er;;.) r·egulam:?ll tarjos 
1 

re la Prcfei Lur-a, que podP.t'8. :inclu::;ivc c:..;Labc~eccr para caria ca.::;o, as exic2~ 

{ 

_ .._ • .,.,.,.~ ................. ~---.... -·--··.,~· .... """-----··--.·· ......... _ ..... .,_,. ... , ............ ...-. ...... ~- ,--..... - ! -·---...... ---..--·-· .. ---·- ·-~ .. ~ .. ···--.. ·-~ _,., ---.. / 
Adr·n Jo!?-é ni'.\llT1Un\JO f•,1cn~z:es Anclr-ade 

'l'rnhulho l'. ll1•:;l~l1\'olYl111 'e11l11 ACANA 

. 

PREFEITURA MU~/c.d-l~}~~ls~~~~~
7

0 
Secrd1r11 1 
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1 • 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAU 

i 1 1 

J\rt. 126 - A instalação de pdstos de abastecimentos de vei 

c ulo, banba de gasolina, e depósito de outros inflamáveis fica sujeito à li­

cença especial da Prefeitura. 

§ \º - A Prefeitura poderá negar licença se reconhece r que 
1 

a ins talação de depósito ou de banba irá prejudicar, de algum modo, a segu-

r ança p(1blica. 

. § 2º - A Prefeitura poderá estabelecer para C'1.da caso, 

julgar necessário os interesses f de segurança. 

as 

exigencias que 
i 

J\rt. '"127 - Na infração de quhlquer artigo deste Cap.Í. tulo, 
. ' 1 ~ 

será imposta a multa correspondente ao valor de 5% a lCXY/o do salário mini mo 
1 

vigente na região, além da responsabilidade ciyil e criminal do infrator, se 

fur o caso. 

oo>ÍIDW JIX 

1lMS tQW:IDlfAIDV'\S lE IDOS rorrl'ES IDE 

ÁllMJITfS lE J?AS'l'AG.ElNS 

Art. 128 - A Prefeitura colaborará com o Estado e a União 

p.:üa evitar a devastação das florestas e estimular a plantação de arvores. 

Art. 129 - Para evitar a prüpagação dos incêndios, obser-

var-se-ão, nas queimadas, as medidns prcven tivas necessárias. 

J\rt. 130 - A ninguém é pennitido atear fogo em roçados, p~ 

lhados e ou matos que lirn.L tem com terras de outrem,' sem tanar as devidas p~ 

-c-3.uçoes. 

Art. 131 - A ninguern e pennl tido atear fogo em matas, ca-

poeiras , lavouras ou CéllllpOS alheios. 

Art. 132 - A derrubada de rnnta dependerá de licença da Pre 

fe itura. 

§ 1º - A Prefeitura sÓ concederá licença quando o terreno 
- 1 1 , 

se destinar a construçao ou plantio pelo proprietario. 
1 

------------~--·-----···~-------_... _________ _ _.,) 
Adm José Raimundo Meneze~ Andrade 

Trnbnlho e Dcecnvolvlmcnlo 
1 PREFEITURA MUNl(i/PAL DE M~.~ACAN~t 

' 1 Secrttlfi• ,~tc/m/n/1tr•flO 



><:_-
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAÚ 

§ 2º - A licença será negada se a mata for considerada de 

e pÚblica. 

/\rt. 133 - É expressamente proibido o corte ou danificação 

res em arbusto \1os logradouros, jardins e parques pÚblicos. 

/\rt. 134 - Fica proibido a fonnação de pastagens na zona 

do município. 

· Art. 135 - Na infração de qualquer artigo deste Cap:Í. tulo 

sta a multa correspondente ao Véllor de 5% a 100'/o do salário mínimo 

na regiao. 

~Il. ".líllJJIU[D X 

DA .IE:XPIDUJ\ÇÃO JU1E JPEllJR...q}ll\S• Cl\SCJ\Lll-l!FJrnAs,, (Qll...l\filAS 
1 

lE IJrnÓJSJL1DOJS 00 MEID\. E ~ 
1 

Art. 136 - /\ exploração de pedreiras, cascalheiras, ol a 

depósi tos de areia e saibros depende da licença da Prefeitura, que a 

-o-r.......,,..,....,,,.ra , observadas os preceitos deste Codigo. 

/\rt. 137 - /\ .licença será ;rocJ ssada mediélilte apresentação 
1 

1 

rirnento, assinado pelo proprietário do s 910 ou pelo explorador ou 

=do de acordo com este artigo. 1 

§ 1º - Do requerimento deve rão iconstar as seguintes indica 

a) 

b) 

c) 

d) 

nane e r esidência do proprietário do terreno; 

nome e residência do explorador, se este não for 
1 

prietário; 

localização precisa da entrada do terreno; 
1 

declaração do processo de exploração e da 

explos ivo a ser efTl)regadó, se for o caso. 
1 

qualidade 

p~ 

do 

§ 2º - O requerimento de l i cença deverá ser instruldo ccxn 

intes docunentos: 

Adm José Ra.li-nundo Menezes Andrade 
Trobolho e Dcacnvolvlmcnlo -

'PREFEITURA MUNl(~'.;J,nr ~·\ ,~ :~f\Ç~NAY 
Secretaria dm;-mrn'ttr;'íR ll 
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1 
• 1 

elo t e rreno; 
1 

IJ) nuLoriznçf.io para exploração passadn pelo proprle tário 

em cartório, no caso de não. ser ele o explorador; 
- .J c) planta da situaçao, em condiçao do relevo de solo por 

maib de curvas de nlvel, contando a delimitação exata 

cln nren 8. ser explorada com a ' localização das respec ti-

vo.s instalações e indicando as construções em logrado.1::'. 

r- .>s, os mananciais, e ern curvk d 1 água situadas em toda 
1 

a faixa da largura de 100 meti'Os ern ton10 da áre& a si:?r 
1 

explqrt.ida; 1 

l 1 ' 

d) perfis do terreno em três vias. 
1 

§ 3º - No caso de se tratar de exploração de pequeno por-

ser dispensadas, a cri tél'io da Prefei Lura, os docLunenLos indica-

'1élS al :Í.neElS "c" e "d" do parágrafo anterior. 

/\r-t. 1313 - /\s licenças para exploração serao semrre por 

fixo . 

ParZ1grafo Único· - Será interditada a pedreira ou p=i.rte do. 

e rnl.YJ réJ licenciada e explm·ada de acordo com este CÓdigo, desde que 

_e ·io nnr~nte se verifique que a sua exploração acarreta perigo ou dano a 

à p ropricclacl-2. 

J\r·t. 139 - /\o conccd~r as 'licenças, a Prefci tura poden:i f a 

res trições que julgar conveniente. 

/\t't. 1'10 - Os pedidos de prorrogação de liCenças po.ra a 

.i ação da exploração serão feitas por meio de requedmento e instruídos 
1 

docum9n tos da licençé:l an teríonn(?n te concedida. 

/\rt. 141 - O desmonte das pedreiras pode ser feita fria ou 

/\rt. 142 - ~IÜo s e rá pcrmi tida a exploração de ped!'e iras na 

urix:ina . 

/\dr n ,Josó í\n.ln-iundo Men~:ies Ancfrac.lt~ 
Tro.1.Jo.lho e Dcscuvolvlmcnlo 

l 

1 P~EFEITURA MU.NJ ' {";\~ . t~r f .. \ n.~(MftitJ 
j Sem:;t,Jll .J (~ : ,Ac.1111 , n/1(/'df. ~'' 

_ , _ 
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Art. 143 - /\ exploração de pedreiras a fogo fica sujeita 

- seeuintes condições: 

I - declaração 'expressa da quéllidade do explosivo 8. em-

prcear; 

II - intervalo minirno de tr·ínta (30) minutos entre 

série de explosões; 

III - iç;:uncnto, antes ela explosão, de uma bandeira a <Jltu­

ra conveniente para ser vista à distimcía; 

IV - toque por três vezes, com intervt:l.los ele dois 

tos, de Úma sineta e o aviso em prolongado, 

sinal de :fogo . 

mi nu-

dando 

.Ar·t . 14'1 - f\ instalação de olarias nas zonas urbana.s e su-
1 

.:JaJlél do Muni d pio deve obedecer às seguintes prescrições: 

I - as clmminés serão construidas de modo a nao inccxncdar 

-os moradores vizinhos pela fumaça ou emanaçoes noci-
. 1 

vas; 

II - quando as escavações facilitarem a fonno.ção de depÓsj_ 

tos de aguas, sera o explorador obrigado a fazer o do. 

vido escoomenLo ou atetT;) as cavidades à medida que 

for re t.i rodo o bat·ro . 

' 1 

f\1·t. 145 - f\ Prcfe:i Lura podera, a qualquer tempo, determi.-

a ex8cur;;ao de obras no - 1 recinto da exploraçao Çle pedreiras ou cascalhe i-
! 

can o intui to de proteger propdedades particulares ou p1Jblicas, ou evi 

a o1Js l.rnç8o das enlerios de óeuas. 

É proibida a extraçãb de a re.ia em todos os cur'-

agua do Munidpio: 
1 

I - o ojuclan te do local em qub rec ebem con tl'ibuiÇões 
1 

esgotos; 

de 

II - qucindo modifiquem o lei to ou as ma rgens dos :n~sírDS; _________ , __ -----· -·-J 
Ad1n .José Ralinundo Menez:es Andn:>.c.lc 

Trnhnlho e Denc11\·ol\'l111e11lo 

PREFEITURA h\~JNJ ::IPAL . nc //;/l,'?ACANAÚ 
Secrelaric1 de I~(. 11 · .• :rJtào 
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• 1 

1 
1 

III - quando possil.Jili tarem a fonnação de locais o·--1 cau-
1 

s<JJn, por qualquer 1onna, a estagnação das águas; 
1 

IV -- quando, de algum modo, pol3sam oferecer periGO a pon-
1 , 

tcs, rnu1·é.llhas ou qualquer : obra construida nas ma.r-
i 

ger10 sobre os lei tos dos rios. 
1 

• - 1 

A1·t. 1'17 - Na infraçao de qualquer artigo deste 
1 

Capitulo 

:'Jl)Os ta a mul t3 corrcsporn.Jente ao valor de 5% a lCXJ',,6 do sal'ário mi11imo 
- . , 1 

_e na r eg.i.Go, alem da responsabilidade civil ou criminal que couber. 

(('.AP Í'JIUUJ X[ 

tu·t. 1 118 - Os prnprieLários de terrenos sera.o obrigados a 

ou cercá-los dentro dos prazos fixados rela Prefei lura. 

J\1·t. 1'19 - Serão comw1s os muros e cercas d .ivisÓrio:=; en-

priedade s urbanas e ruréüs, devendo os proprietários dos imóveis con 

~s conse rvar cm portas iguais para as despesas de sua construção e c on 

no. fonna do art. 580 elo CÓdigo Civil. ' 

Par~gn1fo Único - Correrão por conta exclusiva dos propl'i_~ 

o; pos3uidor-es a construção e conservação das cercas para conter aves 

cabd tos, carneiros, porcos e outr'Os an.imills que exijam ce rx:as 

J\rt. 150 - O::; terrenos das zonas urbanas sera.o fechJ.dos 

rebocados e caiados ou com Grades ele f e rro ou madeir<i assentéldos 

- a.:..·1e nm'ia, cfr~vemlo cm qualquer caso Ler uma altura rnlnima de um me­

cen time tros. 

J\rt. 151 - Os Lcrrenos rurais, salvo acordo expresso entre 

----:·~tário::; , se1'ctO fecl1ac.Jos coru: 

I - cercas c.lc arame farpada com três fios no rninirno a um 

rnc L r'O e quarcn La 
, 1 

centimeLrns (1, ,1011) de altura; 
1 

' 1 . J 
-~....-.~..-·--~·.,.-,~...-.~-...,,._.t::-'l~-- ... ~7"~......, .... 

Adrn Jc1sé r:i'alrnundo ~·Jlc 1"1c:.:es ArHJ1·bde 
Tru!Julho e Dcac11Yolvlmcnl .o \ 

1 

PREFEITURA t\f'NI JPAt n;: /.Uf.A(/\fMÚ 
Secrel.lr;"' ,t,, .~ A. .../ · 
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II - cercas vivas, de especie vegetais adequadas e resis-

tentes; 

III - tel8S de :fios metálicos com altura mlnima de um me­

tro e e inquen ta cen time tros ( 1 , 50 n) 

~ , 
/\rt. 152 - Sera aplicada multa correspondente ao valor de 

a lCXJ'/o do salé~wio mini mo v lgen te na região a todo aquele que: 

I - F.izer cercas ou muros em desacordo com as 11orn1as fi-

xéldas neste C8pÍtulo; 

II - do.nlficar, por aquele mais, cercas existentes, sem 

:·~r-ejulzó d<i responsabilidaç)e civil ou criminal que 
1 

no caso couber. 

DOG .DlJJDlJll·DCIOS lE (['J\.JífJ\ZES 

J\t't. 153 - J\ exploração dos meios de publicidade nas vias 

_ loe,radOUt'OS pllblicos, bem COlllO nos lugares de acesso corm.un, de rencle da li-
1 

- nçn da Prefel tuca, sujeitando os contribuintes I ao pagamento da taxa res-

~Li va . 

§ 1º - Incluem-se m1 obricat.oriedade deste artigo todos os 

:""Lazcs, letreiros, proi:;r·arrJ.::i.s, quadr-os, painéis~ emblemas, plac~;3, avisos, 

- me ios e mostn.1ários, lLuninosos ou não, . fei tos
1 

por qualquer modo, processo 
. 1 

afixddos ou[ pintados em parecl~s. muros, _ J engenho, suspensos, dlstdbu.iclos, 

--:1un~s . veículos ou ca1çadas. 

§ 2º - Incluem-se ainda na obrigatoriedade deste artigo os 

- • ..111c.ios que, e111bora apostos e1n terrenos pn:.1rrlos de dornlnio privado, 
1 

slvcis dus lugarc::; pliblicos. • 

forem 

J\rt. 154 - J\ propaganda falada em lugares pÚblicos, por' 

_i o c.le é.lnrpl.icidores de voz, auto-falantes e propog~:indistas, assim como feita 

_r rn~io de cinema ambulonte, ainda que mudo, está igualmente suj(~ito '1 pr-2-

; a 1 i cenç:::i e os pélgnmen Los da t axa respcc Li va. 

' ' 

Adn1 Josú Raln'"'lundo Menez<?s J\ndrnde 
Trnuulho e lJcocnYolvlmcnln 

··~---........ ,...,......... __ ,../ 

-trl~ PREFEITURA f:,t.'.'Nf''/f' \r.-: .. J. . \\,",\(,~ f ·(tiU 
·f[Tt-i;(J : Secret.Jrin d'Yl7 . 11 ! .r1ç&i1 
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1 

1 

._ ... __ .,. 
Art. 155 - r~:ío será pennl Lida a colocélção el e anuncios e 

ou cartazes quondo : 

I - pela sua natur-ezn provoquem aglomerações prejudi-

cia.i s ao tr·ânsi to pÚblico; 
i 

rrL de alguma ronna prejudiquem os nspectos paisagisti-

cos do. .cidade , seus panoramas naturais, m.)numenlos 
1 

Üplcos, históricos e tradicionais; 
1 

_III - se jam ofensivos à moral du contenhD.111 -dizeres desfavo 
, 1 -· 

ravels e individuais, crenças e ins tituiçoes ; 
1 

IV -,..obstru~n , interceptam ou /reduzélfll o vão clélli poi~tas e 

' jé1I1elas e respectivas ba\lcleiras ; 

V - contcnhorn incerraçocs de ilingungern; 

VI - façrnn uso de palavras em · l:Í.n[;Ua es trangei r-a, salvo a 
1 

queles que por insuficiência de nossa lÓgica, a ela 

se l1 aja~11 j ncorporado; 

VI I - .pelo seu numero ou ma distrihuiçno, prejudiquem o e~> 

rec Lo cJ.x; fachadas. . 

/\rt. F:.G - Os pedülos de licença prn~a a publicidade ou 

p 1'0p;;1~rn1Cla rxw mc.io de corté1Zcs ou é.mÚncios cJcver~o rncnc iono.r·: 

I - a indicação dos locais em que serão colocaclos cu 

clistribuiclos os cartazes ou nnúncios; 

II - n na lur-eza do material ela confecção; 

III - as climcnsÕ8s; 

IV 2s lnscriçocs e o texto; 

V - as c<:ffns crn(Jregadas . 

/\rt. 1S7 - Tratando-se de anuncies luminosos, os 

dcverno nincléJ indicar o siste11n de ilu111inação n ser ndot;ac.b. 

pedidos 

, • ' 1 - -

Pm·é.1Brnfo Unico - Os ar1unclos hurünosos s e rao c oloc ados ::.t 

um0 é.ÜLuca minJina de 2 , 50n do p;:isscjo. 

Ac.frn José n:-:lllT lUr1Clo Mene7.:es 1 And r é\de 
T r o h n 111 o o fl e A e 11 \' o 1 \' 1 111 e 

1

11 l o 

PREFEITURA MUNICIPAL Dé /,\ARACANAÚ 
; Secrd.,i• Je tf t1nistr11,õo 
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/u-t. 150 - Os planfeLas ou anuncias desUrn:idos a serem 

ados ou cJistribuidos nas viéls pÚblicas ou logradouros, não poderão ter 

• _nsÕes menores de dez (10) c e nÜ.rnetros (ldcrn) por quinze (15) cendrn'2tros 

San ) , nem rncüores de trinta (JO) cendrnetros (30crn) por quarenta e 

. -
cinco 

ccnti1netros (<15crn). 

Art. 159 - Os anuncias e letreiros deverão ser conserva-

- c rn boas condições, renovar:los ou consertados, sempre CJUe tais ;irovidên-

as sc j w11 necess.:J.rJas para o seu bom aspecto e seGurança. 

Pai~ági;aro Úrü,co - Desde CJUC r;ião haja modificações de dize-

' ou de localização, os cons ertos ou reparações de anúncios e le Lreil~s d -=' 

- ' 1 1 

:-r .... ~ rao a pe nas <.kl comunicaçao e s c rl ta a Prefe1 Lura. 

J\rt. lGO - Os vnÚncios encontrados sem que os rr::sponsa vc is 
1 

, 1 -

sal:isfei tos as fonnalidmles deste Copi tulo, poderao ser opreendidos e 
, - i 1 ' 

.:.i-éldos pela Prcfei Lura, ate él sntisfaçao daquelas fonnalidades, alem elo 
1 

";:r.ien to da mul La pr·evü> ta nes La Lei. 

J\1't. lGl - N6 :infração de 'CJUlllquer artigo def; te Ca pi lula 

: ra iirq)osta a rnul ta corres ponde nte 80 valor ele 5% a lOQJG do salál'ió mínimo 

1l' 11J'UUJ Jl V 

DJO FUJIC!Ol'l/\IMIEl!UlfO DO 00~10 !E Jl}}\ IDUJ31l'HIJ\ 
1 

1 

DD UCEIT«CJih11!EJli][!il 00.i EST.i\11.~EJLIEICJlU'llf.:lfUIDS InílD'lllS1JIUAIS E OOJNilFJP.IC'.11!'US 
1 

1 

S.!F.ÇNJ ][ 1 

[J\.;~ illIDÚS:n:lUAS JE 00 W ·i.:m.:IO JLOCJ\LIZl\00 
1 

Art. 162 - f'Je11illun es t.abe lcclmcn to comercial ou indus tri;:J.l 

f uncionar no Munic.ipio s em prévia licença da Prcfei lura, concedicb a 

_i-irne11t'J dos Lnteress0.uos e mediante [1<Jgamento dos trilJuLos devidos. 

ParÉtgt'afo Üni.co - O requerimento deverá especificar com 

... -----~~~ ..... ~ .. --..., .... ·---..·~~-~------~ 
/\ckn ~losó Ralr-i-Yundo Mr?nC7:CS Andrade 

Trai.Julho e Ucaeu\· olvlmculo 

PREFEITURA MUN/rf{lll DE MARACANAÚ 
· Secretllfid ll f Jmi ,1istraçno 
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ESTADO DO CEAR' A 
1 • 

rREFEITURA MUNICIPAL DE MAíl.ACAt-Jf-U 
~----------

laTeza: 

rbonc>, 

1 

I - o ramo de comercio ou c1J inclÚstria; 
1 

II - o montante~do cDp:ital investido; 

III - o local em que o req11crcn te pretende exercer a sua 
1 

ut.iv1dacle . 

Ai·t. lGJ - NÕ.o. será conce~ido !licença, dentro do perim'2trn 

• 1 -aos eGtélbelcc.inl'2nLos industriais incursos nas proibiçocs consti::mtes 
1 

do art. 30 deste CÓdigo. 1 

J\r't, 1G4 - A licença para o fLlncionéllncnto de açou,gucs, 

darias, confeÜarias, leil'.'.riao, cafés, bares, +~taurantes, hotéb e 

pD.-

ou-

ros estabelccünentos congeneres, sera sempre prpcedida de exame na local 

a é1p n:::>vac;i:io da auLoddade SéUl.i tária canpetente. 

e 

J\rt. 165 - Para efeito de fiscalização, o proprie tá.rio d·3 

cstabelecim8nto licenciodo colocará o alvará de 
1

locali7,ação ern lugar 

·;el e o exibirá à autoridade coinpeLente sempre que esta o exigir. 

vi si-

J\rt. 166 - Par·a rnudarn;a de }ocal do estabeleci!Tl'2nto corrcr­

i a1 ou industrial deverá ser solicitada a necessária permissão à Pr'efei tura 

2 vcrifJca.1".J. se o novo local satis.faz as condições exigidas. 

.!n lc fecho.do. 

Art. 167 - J\ 1.icença de localização poderá ser cassada: 

I - riuondo se tratar de.negócio diferente do requerido; 

lI - como mcd.ir.la preventiva, p bem ela hig:Lene, da moralo..1 

elo sossego e segurança ptJblica; 

lU - se o U ccnc.iaclo S'.:! ncr;ar a ex.i.bir o alvat'Ll ela loc;il i 

zação i.i. autoridade c ompetente , quando solici t2,do a. 
1 

fazê-lo; 

IV - por sol.iciLoção de autoridade competente, pr'O'Jados 

se a mo ti vos riuc fLU 1c..lamen tarem n sol i e i télç-~io. 

§ lº - Ca::;~:;acla a licença, o estabelecimento será im-2diat=i-

-..--~----- ..... _._.._---·-...--~.----........,._. ____ ...., .. _ . -------:-1 ________________ . ./ 
f\dn• • Josó R<\lrY•unclo Menezes And1·ncle 

T r n 1.J u 1 h o l' ll ~ B e ti \' o 1 \' 1 l1\ e li l o 

PREF~ITUf~ I\ A\U!'!f .. /,"~' '-,}.~-. ·:',\.\fl'AC/1N/\Ú 
5ecretarui Je :;r..1:;11.>(í"f~O 

1 / 

1 
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'\ 
§ 2º - Poderá ser iGualrnente :Cechado todo o estab12lecimen- l 

ir_· ex.0rcer ali.vidaclcs sem a ncccss::ir.ia licença expedida em conformid3.de 

o ~ue pr~ceitua este CaplLulo. 

SIDÇ'Ml :n 

JIJlU ([1(].·!lÉUCIO M•lll11lJILJ\!llírE 

J\t· L. 1G8 - O cxerclcio do conr~ rcio ambulante dependeri1 sem 

r.= licença especial, que será conceclicla de confonnidade com as prese ri­

..>da lcgisl:.1ção fiscal do Murüclpio que preceitua c ~:; te Codir,o. 

Ar·t. 169 - Da l.i.cença concetlicla deverão const8.r os segi.ün-
M 1 

- elementos es~cnc.lnis, ~1.ém ele oulros que foretn r stabelecidos: 

I nLunero de inscriçao ; 

II res.idência ele comerciante o~ responsável; 

III - norne, rnz~o social ou d l"norninação sob cujn responsa­

bilidad8 funciona o cornérci~ ambulante. 

. . . 1 -

Pr.:iragrafo Unico - O vendedor 'runbulante nao licenci<l.do para 
. 1 

:e rc ido ou perÍodo em que esteja exercendo~ª ativiclnde :ficará sujei to a 

_ens ão da rnercéldoria encontrada ern seu poder. 

_a : 

J\r·t. 170 - É pro.i bido ao vendedor éllnbulnn te, sob pena de 

• 1 

I - estac:ion;J.r nas vi3s rublicas e oulros logradouros,fo 

ra dos locais previwncn.le 4e tenrünados pela Prcfei t~ 

1 

1 
II - i1npedfr ou dificultar o t.rnnsi to nas v.iGS f!Jblic a.s 

ou outros loct·adouros; 

III - tr·m1;:; i tar pelos passeios c J nduzinclo 
1 

vo lurnes c1~;:u1dc:3 . 

cerlos ou outr'Os 

At·l;. 171 - fia infr·él<_;ão de quLl.lqucr at·U~o t.lcsta Seção sera 

t a a multa con-cspcndcnLe 00 valor ele 5% a lW;'a do salário rnlnino vige_'.2 

região, al12m clm pcnalicle1dc:o: fiscaJs cab.ivcis. 
~~~~~~~~-~~~~~-~~../ ~----~----~ 

Adrn Josó ~o.lrnunclo Menez:es Anclro.cle . 

Trnbulhu e JJrscll\'Olvl111ç11tr1 ..... , .. ,, ,,. ,. ,- .\/i'1íj 
PREFE/TUrM !.\ '. 11·'! , ,· '/ ' " , ,,,1-,, " • 

--'----~::'.''"''' J<"·:· ..• ·'·'•.:: .................. . 
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PREFEITURA MUMICIPAL DE MAR1\CÀNAÚ 

---~'\ 

[:!'!J' Í':BUI.O li 

no 1 DCXiWUO UE fUJJIClCX'l/\'Ml!FJflrIU 
1 

f\l·t. 1 ?2 - A abcrLura e o fedwmen to dos es tcibelecimen tos 
• - 1 • 

~rclills e ind1J::;trlais no MLuLidplo obedecerao os segu.i11Les horarjos, ob-
1 

.ados os prccel Los ct! lee;ü;lnção fedcrnl que regula o contrato de duraçfío 
1 

-3 condjçÕes de trabaJho: 1 

1 

I ~ para a indÚ!..;Lr.ia de modo geral· ,, - 1 e • 

a) uber Lura e fcchamen Lo en tr8 G e 1 7 11oré13 nos 

ti Leis; 

b) ,!:JOS clonüngos e :feriados naciona.i.s, os es tabclecim?.n 

' Los pennanecerão fecl1ados, .. ·bern corno nos feriados lo 

cais, . quando decretados pela m1toriclélrJe cc1 .1petentc. 

§ 1º - Gerét pcn11i t.ido o trabalho em horários especiais in-

ive aos drnüngos, :feriados nE1c :iona.i.s ou locais, excluindo o expediente 

es:: rítÓr:i.os nos estabelecimentos que se dediquem às atividades sr~guintes: 

·-essÕes de jornais, laticlnios, frio industrial, purificação e distribuJ 

d e oguél, produç~Ío e dis trlbuiçno de energia elé Lrica, serviço LelefÔni­

produç?i.o e d:istdbu.ição de g;)s, serviço de esgotos, serviços de tnms -
. 

- .es colet.ivos ou a ouLras atividGdcs que, a juizo da autoridade federal 

_tente, sej.J. estendida tal prerrogativa. 

II - para o comércio de modo geral: 

a) nos füas previstos na letra b, item I, o3 estab,~-

1 cc .irn~n tos permw1ece 1·rto f cchados . 

J\r·t. 173 - f\ s :infrnçÕes resultantes do nÜo cLunp1'i;1~nto d::.G 

:'.':"V)s içoes deste Copi Lulo serfio punic.bs com rnul téls cori--esponclen tes ao valor 
1 

~ a HXJ;~ do saládo 111l1ümo vigente na região. 

cri..if.>.Íl.TIDrrn m 

.!Di'\. .l\JFIEJPJI~-J,o Dfi: f'!ESQl E NEIJlll!l\ 

. 1 

.'\rt. 174 - f\ ~ LrcmsaçÕes ccmcrcjais em que entcvenilam m·2di 

Acln·, José nalrn1.1nclo MenE?ZG5 . And1·ede 
Trouulho e Dcoc11volvl111cnlu 

1 • 

PREFEITVRA AWNIC1Pf1~% MARACANAU 
1Sv.crd .. ri• ele~ .inistr4ç,lo 



ESTADO DO CEARÁ 

PHEFEITURA MUl'llCIPAL DE MAílACAHt\Ú 

ern que façam rcrerêncio.s e resultados de medida de qualquer nat.ure­

_rao obedecer em que dl spÕe a legislnção astrológica federal. 

/\rt. 175 - /\s pessoas ou es trux~lecünen t.os que fo.çam com-, 

.·encla de rncrcndori.:1, s?:ío obrí g:i.das a submc t.cr ru1ual111en te a exmne, v;:_ 

.> e aferl •;ào os opÀ.relllos e instn..rnentos de medir por elas uLiliza 

§ l º - /\ aferJção devera ser feita nos propl'ios es t:ab-21-= 

_ , dcpúls de recolhi e.la aos cofres municipais a respectiva taxa .. 
1 

1 1 

§ 2º - Os élp::irelilos e instrumentos utilizados por arnbu-

•1er~lO ser a[er.ic.los em local indicado pela Prefei Lura. 

1 

Al'l:. l'/G - /\ afedção consiste na cornporaçao dos pesos e 
1 1 

padrões 111etrnlÓgicos na aposiçao cld c/Rrimbo da 

.forem jul130do::; legais. 

1 
/\t't. 1 Tl - So serao aferi cios os pesos de me Lal sendo r-<2·-

~ 1 

os de rnoclr.:: .i t'a, pe<..ka, arg i. la ou sulJs lé:U1C ia equi valente. 

' 1 

Par~crafo Único - Serão iG1Jalm12n te rejei téldos os jogos 
1 

e 1wx!Ldas qu12 se cncontr;?lrcm wnélssa<..los, flll~aclos ou ele qualquer mo-

/\t·t. 175 - Par·a e fel t.o de ll~.;cDlizé.1ção, a P1-efei tut'a po-

1 -

rpJéllqucr L81lljJO' ílté\mlar proceder ao exame e lvel'ificaçao dos éltJare-

:1 -;Ln.unenLos cl•::! pesm~ ou rncd.ir, ut:ilizac.los 

"~ se refct~e o /\1-1:. 17G. 

pr possoas ou estabeloc.!_ 

f\l·t. 179 - Os esLétlx~lecinr.;nlos cómercüús e industrié.li s 
1 

·ig:id•)~; anLe::; do in.lc:io de suas ativ.icJ:..1•Jes, ,a submeter a é1..fe1~1çf-\o 

10s ou j11sLr1-uw~nl.os de medir a serem uUlizados ern suas t1'2J·1sa-

J\rt. 180 - Sera 8plicada multa corresponcl'O!nle 2.0 

do sal1Írio 1n{nin10 v.i.cP.nte n~ rer~.ião, aquele que: 

/\cln-1 ,Josó n:::,\rnundo MC?ne7.0S f,\nd1-ac.lo 
Trnh11lho <.' llcRcuvolvlmcnlo 

ViJlor 

PREFEITURA MU.HICJ./é'~S3!,,. /,,\,~'.?AC1\/ l,\Ú 
Secretarra d /,;111stra~oJo 

----·· ... ·-·····-··-········ ······· ·· ········· ··· ····-·········-·-.. 
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I - U3at' nas t n ::u 1sações e orne rc i aí. s , aparelhos, 
1 

Lrumc ntos e utensílios / ele pesar ou medir que 

scjom b~eados no sistt ma métrico decimal; 

lI - dcixr:ir de apresenta r anualmente, ou qu::inclo 
\ 

ins-

nao 

dos par-a exame, os apc. elhos e instrurrcntos d'~ r~ 

sar ou m~dir uUl.izadob na compr:J. ou venda de pr~ 
tlulos; 1 l 

III - u sac, nos cstnbelecrime Los industriais, instn.i -
' 1 

1nc ntos ele? medir ou pesar v.icüidos, já af~ridos ou 
'·' 1 

nao. , 

'j[.['11.Ll[J) w 

D JLSlPaa~"i\o JFJUI na 

/\.rt. 18J. - Estn Lei entrará em vigo1~ no dia de 

de 191J7, revogadas as disposições em conL.rario. 

Paço da Frefei tura l•Juniç:ipal ele Marac;=rné.\Ll, em cl'2 

de 1987. 

José 

' l 

__ __J__ 


